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S U M A R I O 
I — J u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

1. Processo n. 295 — Minas Gerais. 

I I — E d i t a i s e a v i s o s . 

TRIBUNAL S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
ELEITORAL 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

A r t . 14, n . 4 . d o C ó d i g o E l e i t o r a l e a r t . 30 , c l a s s e 5% d o 
R e g i m e n t o I n t e r n o d o T r i b u n a l E l e i t o r a l 

Processo n. 295 

N a t u r e z a d o p r o c e s s o — Minas Gera i s — Consul ta — Sobre a 
va l idade do t i t u lo e le i tora l , exped ido a t é 12 de d e z e m b r o 
de 1907, como p r o v a de nac iona l idade e sobre a va l idade 
dos t í tu los de nomeação , t a m b é m , corno p r o v a de n a c i o ­
na l idade , p a r a os e fe i tos do a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l . 

J u i z r e l a t o r — O S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

/ — O titulo de eleitor federal, 
ainda que expedido até 12 de dezem­
bro de 1907, não pode atualmente, em 
face do art. 139 do Cqdigo Eleitoral, 
ser admitido como titulo declaratorio 
de naturalização tácita, isto é, como 
prova de haver o estrangeiro adquirido 
a cidadania brasileira, por se verifica­
rem as circunstancias do n. 4 ou do 
n. 5, do art. 69 da Constituição de 2 4 
de fevereiro de 1891 {art. 3 6 , letra "c" 
do Regimento Geral). 

II — Os decretos e portarias de 
nomeação para cargos públicos, expe­
didos até a data acima referida valem 
sempre como prova de aquisição da 
nacionalidade brasileira; os posteriores 
têm o mesmo valor, quando se trate de 
cargo, para o qual só poderia ser no­
meado cidadãq brasileiro, nato ou na­
turalizado . 

A C Ó R D Ã O 

Vistos , r e l a t a d o s e d i scu t idos es tes a u t o s : 

Considerando Que o dec re to n . 6 . 9 4 8 , de 14 de 

m a i o de 1 9 0 8 r e c o n h e c e u como e q u i v a l e n t e s aos t í tu los 

dec l a r a to r i o s de c idadan i a b ra s i l e i r a , dos es t range i ros 

t a c i t a m e n t e n a t u r a l i z a d o s ( a r t . 6 9 , n s . 4 e 5 da Cons­

t i t u i ç ã o ) , os t í t u los de e le i tor federal , expedidos a te 

12 de d e z e m b r o de 1 9 0 7 ; 

Considerando que , d e s f a r t e , foi o t i t u lo elei toral 

a d m i t i d o como p r o v a dè h a v e r o e s t r a n g e i r o p r e e n ­

ch ido os r e q u i s i t o s cons t i t uc iona i s p a r a q u e se v e r i ­

f ique a n a t u r a l i z a ç ã o tác i ta , d i s p e n s a n d o o t i t u lo de ­

c l a r a to r io , de q u e t r a t a o dec re to c i t a d o ; 

Considerando q u e o t i t u lo e le i to ra l não passou a 

c o n s t i t u i r modo de aqu i s i ção da c i d a d a n i a bras i le i ra , 

n e m t a m p o u c o f o r m a l i d a d e subs t anc ia l , ou ins t i tu ída 

ad probationem dõ a to a q u i s i t i v o ; 

Considerando que o i n t u i t o do leg is lador foi m a ­

n i f e s t a m e n t e a t r i b u i r ao t i t u l o e l e i to ra l v a l o r p r o b a ­

tó r io de se h a v e r t a c i t a m e n t e n a t u r a l i z a d o b ra s i l e i ro 

o e s t r ange i ro , po r isso q u e s e m e l h a n t e t i t u lo só pod ia 

se r conced ido aos b ra s i l e i ros , n a t o s ou n a t u r a l i z a d o s ; 

Considerando q u e o Código E l e i t o r a l dec l a rou d e s ­

t i t u í d o s de q u a l q u e r efe i to todos os a l i s t a m e n t o s e l e i ­

t o r a i s a n t e r i o r e s ( a r t . 1 3 9 ) , s u b t r a i n d o , ass im, a e f i ­

cácia do t i t u l o e le i to ra l , q u e no t ocan t e á sua f i na l i ­

dade p r ó p r i a , q u e r de r e f e r e n c i a aos seus efei tos i n ­

d i r e t o s ou a c i d e n t a i s ; 

Considerando q u e a lei nova se a p l i c a . a o s me ios 

de p rova , desde que se n ã o c o n f u n d a m com a f o r m a 

do ato, e n ã o t e n h a m s ido p r e v i a m e n t e con templados , 

como p roces so ou cond ição n e c e s s á r i a p a r a a d e m o n s ­

t r a ç ã o , de q u e o a to se c o n s t i t u i u ; 

Considerando que o d i r e i to a d q u i r i d o pe lo e s t r a n ­

ge i ro , q u a n t o á n a t u r a l i z a ç ã o tác i ta , fica i n t e i r a m e n t e 

r e s g u a r d a d o , a despe i to de se n ã o a d m i t i r como p r o v a 

o t i t u lo e le i to ra l , que , po r si, em ta l m a t é r i a , n e n h u m 

d i r e i t o c o n f e r i a ; r e s t a n d o , p a r a p r o v a da aqu i s i ção de 
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c idadan ia , todos os me ios cònducen t e s & ev idenc ia dos 

fatos e c i r cuns t anc i a s , q u e a Cons t i tu i ção p r e s u p õ e nos 

n s . 4 e 5, do a r t . 6 9 ; 

Considerando, q u a n t o ao t i t u l o de n o m e a ç ã o p a r a 

ca rgo públ ico , que os dec re tos expedidos a t é 12 de 

dezembro de 1907, só c o n t e m p l a v a m b ras i l e i ros , n a t o s 

ou n a t u r a l i z a d o s ; e q u e n e n h u m a lei ou dec re to p o s ­

t e r i o r s u b t r a i u efeito ao de 1908, que a t r i b u i u o m e s ­

m o va lo r p r o b a t ó r i o do t i t u l o d e c l a r a t o r i o aos atcfs dc 

n o m e a ç ã o p a r a cargo p ú b l i c o ; 

Considerando que, p o s t e r i o r m e n t e , p a r a ce r tos 

cargos de comissão e de n a t u r e z a t écn ica f o r a m a d ­

mi t i dos e s t r a n g e i r o s não n a t u r a l i z a d o s b r a s i l e i r o s ; 

Considerando que , p r e s e n t e m e n t e , ao Chefe do 

Governo compe te a nomeação , po r decre to , p a r a q u a l ­

que r ca rgo públ ico , a inda que i n t e r i n o ou e m comissão 

(decre to n . 19 .398 , de 11 de n o v e m b r o de 1930, a r ­

tigo I o , p a r á g r a f o ú n i c o ) ; 

Considerando q u e o dec re to n . 2 2 . 1 6 8 , de 5 de 

dezembro de 1932, e s t endeu o concei to de func ioná r io 

públ ico , c o m p r e e n d e n d o cargos i n t e r i nos ou e m c o ­

missão , p a r a a lguns dos qua i s se não a p r e s e n t a como 

r e q u i s i t o a q u a l i d a d e de c idadão b r a s i l e i r o : 

RESOLVEM os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s ­

t iça E l e i t o r a l o s e g u i n t e : 

1°, c o n t r a o voto do m i n i s t r o Carva lho Mourão , 

que — o t i t u l o de e le i tor federal , a inda q u a n d o e x p e ­

dido até 12 de d e z e m b r o de 1907, não pode a t u a l m e n t e , 

em face do a r t . 139 do Código E le i to ra l , se r a d m i t i d o 

como t i t u l o d e c l a r a t o r i o de n a t u r a l i z a ç ã o t á c i t a ; 

2 o , po r u n a n i m i d a d e de votos, que — os dec re tos 

e p o r t a r i a s de n o m e a ç ã o p a r a cargos públ icos , e x p e ­

didos a té 12 de d e z e m b r o de 1907, va l em s e m p r e como 

p r o v a de aqu i s i ção da nac iona l idade b r a s i l e i r a ; os 

pos t e r io r e s t ê m o m e s m o valor , q u a n d o sé t r a t e dü 

cargo p a r a o qua l só p o d e r i a ser n o m e a d o c idadão 

b ras i l e i ro , ou na to , ou n a t u r a l i z a d o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , e m 10 de 

m a r ç o de 1933 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i ­

d e n t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r . F iz em sessão a 

s egu in t e j u s t i f i c ação do m e u v o t o : — S e g u n d o q u e lei 

se deve j u l g a r a admis s ib i l i dade d u m me io de p r o v a 

e sua ef icácia p r ó p r i a , é q u e s t ã o reso lv ida ' d i v e r s a ­

m e n t e pelos a u t o r e s . E n t e n d e m a lguns q u e se deve 

ap l icar a lei v igen te no dia e m que se a d q u i r i u o d i ­

r e i to que se q u e r p r o v a r ; ou t ros q u e é ap l icáve l a lei 

v igen te no dia em que se deve a p r e c i a r a p r o v a em 

q u e s t ã o . A p r i m e i r a op in i ão r e ú n e o m a i o r n ú m e r o 

dos a u t o r e s f ranceses e i t a l i a n o s . A segunda , n ã o o b s ­

tan te , encon t r a o apoio de j u r i s c o n s u l t o s r e s p e i t á v e i s , 

como Blondcau , Lassa l le , Unger , W e b e r , Ricci e Gabba . 

A j u r i s p r u d ê n c i a dos t r i b u n a i s t a m b é m se inc l ina p a r a 

a p r i m e i r a so lução ; e m b o r a nos ú l t i m o s t e m p o s os 

t r i b u n a i s i t a l i anos p r o p e n d a m p a r a o r i e n t a ç ã o d i f e ­

r e n t e . 

Observa Gabba q u e o ssec ta r ios da p r i m e i r a n ã o 

a p r e s e n t a m d e m o n s t r a ç ã o f i losófica de s u a d o u t r i n a , 

ao passo q u e seus a n t a g o n i s t a s se a p o i a m e m razões 

convincent i ss i rnas e i r r e s p o n d í v e i s . Cito as p a l a v r a s 

de G a b b a : "Diz m u i t o b e m B l o n d e a u que , em m a t é r i a 

de p rovas , como em tudo q u a n t o diz r e s p e i t o á s a n ­

ção e g u a r d a dos d i re i tos , nom o c redor pode p r e t e n ­

d e r g a r a n t i a s m a i o r e s q u e as q u e lhe fornece a lei 

a tua l , n e m o devedor invocar a lei an t i ga p a r a se s u b ­

t r a i r á sua o b r i g a ç ã o . W e b e r e Lassa l le fazem vè r 

q u e do concei to da aqu i s i ção d u m d i r e i t o não r e s u l t a 

o d i r e i t o de p r o v a r u m a p r e t e n ç ã o com os me ios p r o ­

ba tó r io s a d m i t i d o s pe la lei sob cujo i m p é r i o a a q u i ­

s ição se a p e r f e i ç o o u " . 

Acrescen ta Gabba que isso lhe p a r ece j u s t i f i c a -

d iss imo, salvo e m se t r a t a n d o de p r o v a p recons t i tu ida , 

ou de aqu i s i ção de d i r e i t o por u m me io especial do 

p r o v a consen t ido pe la lei v i g e n t e . E m ta l caso, a 

q u e s t ã o do modo de se p r o v a r u m d i re i to ( G r a n d e -

m r a c h e de B e a u l i e u , Theodos i ades , Gabba) se reso lve 

n a da f o r m a da a q u i s i ç ã o . 

No e n t e n d e r de Gabba, os casos de apl icação da 

lei a n t e r i o r aos me ios de p r o v a r e d u z e m - s e , em suma, 

s e m p r e e e x c l u s i v a m e n t e , ao r e c o n h e c i m e n t o dos v e r ­

dade i ros e p r ó p r i o s d i r e i t o s a d q u i r i d o s : "ou se quer 

sa lva r o p r ó p r i o d i r e i t o a d q u i r i d o m a t e r i a l que se deve 

p r o v a r , o qua l se t o r n a r á ineficaz, se a nova lei p r o ­

b a t ó r i a fòr ap l i cada r e t r o a t i v a m e n t e , exigindo, por 

exemplo , o a to escr i to , q u a n d o a lei a n t e r i o r se con­

t e n t a v a com a p r o v a t e s t e m u n h a i , ou pe rdoando r e ­

t r o a t i v a m e n t e a i n o b s e r v â n c i a de fo rma l idades p r o b a -

r i a s r e q u e r i d a s pe la lei a n t e r i o r p a r a a va l i dade d u m 

negocio j u r í d i co , em p r e j u í z o de quem, p r e c i s a m e n t e 

p o r tal mo t ivo , t i n h a a d q u i r i d o o d i r e i to de n ã o ser 

r e p u t a d o devedor ; ou en tão , q u e r - s e r e s p e i t a r o m e s ­

m o d i r e i t o a d q u i r i d o á p r o v a , d i r e i t o q u e nasce da 

o b s e r v â n c i a da lei a n t e r i o r sobre u m a p r o v a precons­

tituida q u a l q u e r , ou se ja r e q u e r i d a como condição 

essencia l de v a l i d a d e d u m negocio j u r í d i co , ou seja 

c o n t e m p l a d a a p e n a s como p r o v a de ixada á faculdade 

dos i n t e r e s s a d o s ; p o r exemplo , r e p u t a n d o em todo o 

t e m p o va l ida e eficaz a f o r m a essencia l e p roba tó r i a 

ao m e s m o t e m p o d u m m a t r i m ô n i o an t e r io r , ou uma 

p r o v a d o c u m e n t a l ou u m a p r o v a a perpetua memória, 

cons t i t u ída s nos t e r m o s e n a con fo rmidade d u m a lei 

a n t e r i o r , e n u n c a ace i t ando como va l idas e eficazes 

todas es tas f o r m a s ou p r o v a s não obs t an t e a fa l ta dal-

g u m e l e m e n t o ou r e q u i s i t o essencial q u e r i d o pela 

lei a n t e r i o r " (Teo r i a delia r e t r o a t t i v i t á del le leggi, 

v o l . 4 o , 3 a e d . , p a g s . 4 9 2 - 4 9 3 ) . 

— No caso e m apreço , o t i t u lo de e le i tor não era, 

pe lo r e g u l a m e n t o de 1908, modo do aqu i s i ção da n a ­

c iona l idade b r a s i l e i r a ; não se a p r e s e n t a v a como forma 

subs t anc i a l do a to aqu i s i t i vo da c idadan ia , n e m t inha 

o c a r á t e r de p r o v a p r e c o n s t i t u i d a , i n c o r p o r a n d o - s e ao 

a to de aqu i s i ção p a r a o efei to de lhe d e m o n s t r a r a 

e x i s t ê n c i a . 

Note - se q u e nom ao m e n o s se cogi ta de apl icar , 

como m e i o de p rova , — an t e s como r e g u l a d o r a do 

m e i o de p r o v a — a lei v igen t e ao t e m p o e m que se 

t e r i a ve r i f i cado a aqu i s i ção da c idadan ia , n e m m e s m o 

a lei e m v i g o r n a da t a da exped ição do t i t u lo e le i to ra l ; 

m a s u m a lei p o s t e r i o r q u e a t r i b u i u aos t í t u los e x p e ­

d idos a t é ce r to dia p a s s a d o (12 de dezembro de 1907) 

efe i tos p r o b a t ó r i o s que n ã o t i n h a m quando fo ram 

concedidos aos e s t r a n g e i r o s n a t u r a l i z a d o s . C u m p r e , 

p o r é m , a p r o f u n d a r a q u e s t ã o . Os modos de n a t u r a l i -
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zação t ác i t a são f ixados n a Cons t i t u i ção . Ver i f i cados 

os r equ i s i t o s da lei bás ica , o e s t r a n g e i r o a d q u i r e a n a ­

c iona l idade b r a s i l e i r a , p r o v a n d o pelos m e i o s c o m u n s 

os fatos p r e s s u p o s t o s po r a q u e l a lei. O t i t u l o d e c l a r a ­

to r io foi pe lo r e g u l a m e n t o de 1908 e levado á ca t ego r i a 

de me io legal do p r o v a ; m a s a j u r i s p r u d ê n c i a do S u ­

p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l faz v è r q u e n ã o e r a o t i t u l o 

dec la ra to r io , que confer ia a n a t u r a l i z a ç ã o , m a s a e x i s ­

t ênc ia dos fatos e c i r c u n s t n a c i a s r e q u e r i d o s pe l a Cons ­

t i tu ição , cuja p r o v a se pod ia fazer i n d e p e n d e n t e m e n t e 

do t i t u l o . 

O mesmo r e g u l a m e n t o de 1908 d i spensava 0 t i l u i o 

dec lara tor io , em se t r a t a n d o de e s t r a n g e i r o a l i s t ado 

como e l e i t o r . Quer d i z e r : o t i t u lo de e le i tor e r a a d ­

mi t ido como p r o v a dos fatos p r e s s u p o s t o s pe l a Cons t i ­

tuição, pa ra aqu is ição da n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a . Não 

se t ra ta , não é dema i s ins i s t i r , de f o r m a do a to a q u i ­

si t ivo, nem de f o r m a l i d a d e exig ida p a r a p r o v a da 

aqu i s ição ; a lém do ma i s , o va lo r p r o b a t ó r i o lhe foi 

conferido por lei p o s t e r i o r . 

A aquis ição do d i r e i t o de c idadão b r a s i l e i r o pe lo 

es t rangei ro , ve r i f i cada a t é d e z e m b r o d e - 1907, pod ia 

ser provada , por efei to do r e g u l a m e n t o de 1908, com 

o t i tu lo dec la ra tor io , com o t i t u l o de e le i tor , com o 

de nomeação p a r a e m p r e g o federa l , ou p o r q u a l q u e r 

ou t ro meio capaz de d e m o n s t r a r a ex i s t ênc ia dos fatos 

d e t e r m i n a d o r e s d a aqu i s i ção da c idadan i a b r a s i l e i r a . 

— O Código E le i t o r a l r e p e l e , como m e i o de p r o v a 

da na tu ra l i zação tác i ta , o t i t u lo de e l e i t o r ; não pode 

ma i s ser admi t ido p a r a p r o v a r s e m e l h a n t e fato, pouco 

impor t ando que t e n h a s ido obt ido a té o d ia d e t e r m i ­

nado pelo r e g u l a m e n t o de 1908. 

Os atos p r a t i c ados na q u a l i d a d e d e c idadão b r a ­

si leiro, em que se t e n h a a p r e s e n t a d o c o m o . p r o v a o 

t i tu lo elei toral , p r e v a l e c e m , n ã o res ta d ú v i d a ; m a s o 

t i tu lo elei toral , a inda q u e exped ido a t é 12 de d e z e m ­

bro do 1907, como d e t e r m i n a v a o r e g u l a m e n t o de 1908, 

não pode m a i s ser a d m i t i d o p a r a p r o v a de aqu i s i ção 

da nac ional idade b r a s i l e i r a , depois que a nova lei d e ­

c larou que ta is t í t u lo s n e n h u m efei to p o d e m p r o ­

d u z i r . 

Restam, p a r a p r o v a dos fatos e c i r c u n s t a n c i a s de 

que r e su l t a a n a t u r a l i z a ç ã o tác i ta , os o u t r o s m e i o s 

admi t idos pe la l e i . 

E ' bem de v ê r q u e a so lução se impõe , e m o b e d i ­

ência aos p r i n c í p i o s aconse lhados p o r Gabba , Lassa l l e , 

Unger , W e b e r , a inda q u a n d o e s t i vé s semos n a o r b i t a 

do d i re i to p r i v a d o . Com m u i t o m e l h o r r azão s e r á de 

acolher no c a m p o do d i r e i to públ ico , onde i m p e r a m o^ 

pr inc íp ios , q u e a t e n d e m an t e s aos i n t e r e s se s da c o m u ­

nhão , que aos . do i n d i v í d u o . 

Pelo g r a n d e n ú m e r o de f r audes ve r i f i c adas nos 

a l i s t amen tos a n t e r i o r e s , dec l a rou -os s em efei to o Có­

digo E l e i t o r a l . O in t e re s se púb l i co r e p e l e o t i t u lo 

a n t e r i o r m e n t e expedido , po r não m e r e c e r f é . Como 

admi t i - l o , p a r a p r o v a de fato i m p o r t a n t e , como o da 

c idadan ia a d q u i r i d a , e p r e c i s a m e n t e p a r a s e r v i r de 

base ao novo a l i s t a m e n t o ? 

O d i r e i to púb l i co sub je t ivo da n a t u r a l i z a ç ã o t á ­

ci ta foi a d q u i r i d o pe lo e s t r a n g e i r o , se o c o r r e r a m as 

c i r cuns t anc i a s p r e v i s t a s n a Cons t i tu ição , i n d e p e n d e n ­

t e m e n t e de se a l i s t a r como e le i to r ; o fato de t e r 

ob t ido o t i t u l o e le i to ra l teve, p o r lei p o s t e r i o r á a q u i ­

s ição da c idadan i a e á exped ição do m e s m o t i tu lo , 

a p e n a s a s igni f icação de c o n s t i t u i r p r o v a de que 

a q u e l a aqu i s i ção se fez, po r se h a v e r e m ve r i f i cado as 

condições de q u e ela d e p e n d i a . E x c l u í d a a p r o v a pelo 

t i t u lo e le i tora l , n e n h u m p re ju í zo sofro o d i r e i to p ú ­

blico a d q u i r i d o , r e s t a n d o p a r a p r o v a de sua c o n s t i t u i ­

ção os o u t r o s e l e m e n t o s p r o b a t ó r i o s a d m i t i d o s na l e i . 

E m s u m a , o e s t r a n g e i r o t e m d i r e i t o a d q u i r i d o á q u a ­

l idade de c idadão b r a s i l e i r o pe l a ve r i f i cação dos r e ­

qu i s i tos c o n s t i t u c i o n a i s ; n ã o t em, p o r é m , d i r e i to a d ­

qu i r i do á p r o v a de sua qua l i dade p o r me io do t i t u lo 

e le i to ra l , p o r q u e es te n u n c a foi fo rma l idade da a q u i ­

sição, n e m se a p r e s e n t a como p r o v a p r e c o n s t i t u i d a do 

a to a q u i s i t i v o . 

In s i s to e m s a l i e n t a r este a r g u m e n t o : n a h ipó te se 

n ã o h a p r o p r i a m e n t e confl i to de leis no t e m p o , p o r q u e 

es te se es tabe lece e n t r e a lei v igen te no dia e m que 

se a d q u i r i u o d i r e i to q u e se que r p r o v a r e a lei que 

v i g o r a no d ia em q u e se t e m de a p r e c i a r a p r o v a . 

Ora, a lei v i g e n t e ao t e m p o e m q u e t e r i a a d q u i ­

r i d o o e s t r a n g e i r o a c idadan ia b ra s i l e i r a , e i gua lmen te 

e m v igo r q u a n d o exped ido o t i tu lo e l e i to ra l (até 12 

de d e z e m b r o de 1907)), não a t r i b u í a a esse t i tu lo o 

va lo r p r o b a t ó r i o q u e lhe r e c o n h e c e u o dec re to de 

1908. 

Logo, confl i to rião h a : lei p o s t e r i o r lhe deu efi­

cácia p r o b a t ó r i a da c idadan ia a d q u i r i d a ; o u t r a lei 

p o s t e r i o r l he s u b t r a i u essa v i r t u d e . 

Carvalho Mourão — venc ido — q u a n t o ao decidido 

n a p r i m e i r a enoe lusão do v e n e r a n d o a c ó r d ã o . A meu 

vêr , os t í t u lo s e le i to ra i s expedidos a t é 12 de dezembro 

de 1907, t i n h a m , •nos t e r m o s do a r t . 12, § 2 o , da lei 

n . 904, de 1902, combinado com o a r t . 5 o da lei n ú ­

m e r o 1.805, daque la m e s m a da ta , de 12 de dezembro 

de 1907, a m b o s r e g u l a m e n t a d o s pe lo d i spos to nos a r ­

t igos 11 e 12 do decre to n . 6 .948 , de 1908, va lo r de 

" p r o v a p r e c o n s t i t u i d a " de n a t u r a l i z a ç ã o t á c i t a em v i r -

t u d o do a r t . 69, §§ 4° e 5 o da Cons t i tu i ção F e d e r a l . 

Dispõem- os invocados t ex tos l e g a i s : 

— Lei n . ' 9 0 4 , de 12 de n o v e m b r o de 1902, a r t . 12, 

§ 2 ° : 

" P a r a os e s t r a n g e i r o s t a c i t a m e n t e na tu ra l i zados 

e m v i r t u d e do a r t . 69, § 4 o da Cons t i tu ição , eqü iva l em 

a t í t u los dec l a r a to r io s de c idadãos b r a s i l e i r o s os s e ­

g u i n t e s documen tos , expedidos a t é a d a t a des ta l e i : 

1°, os t í t u l o s de e le i tor f ede ra l ; 

2°, os dec re tos e p o r t a r i a s de n o m e a ç ã o p a r a c a r ­

gos públ icos , defera l e e s t a d u a l . 

L e i n . 1.805, de 12 de d e z e m b r o de 1907, a r t . 5° : ' 

"A d ispos ição con t ida no § 2°, do a r t . 12, da c i tada 

lei (a de n . 904) , é ap l icável t a m b é m aos e s t r ange i ros 

l i c i t a m e n t e n a t u r a l i z a d o s po r força do § 5° do a r t . 69 

da Cons t i tu ição , va l endo como t i t u lo dec l a r a to r io de 

c idadão b r a s i l e i r o os d o c u m e n t o s ne le especif icados e 

expedidos a té a d a t a des ta l e i . " 

Como se vê, as c i t adas leis e q u i p á r a r a m , p a r a os 

efei tos da p r o v a da nac iona l idade de seus por t adores , 

os t í t u los e l e i to ra i s exped idos a t é aque la da ta (12 de 

d e z e m b r o de 1907), aos t í tu los dec l a r a to r io s de c ida -
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dão b r a s i l e i r o , e a es tes , s egundo m e p a r e c e , n ã o p o d e 

n e g a r - s e o c a r á t e r d e " p r o v a p r e c o n s t i t u i d a " n a t é c ­

n ica j u r í d i c a . 

D e fato, c o n s i d e r a - s e "preconstituida" a p r o v a e m 

r e l ação ao Juizo, n ã o e m r e l ação ao a to j u r í d i c o cu ja 

ex i s t ênc ia v e m es tabe lece r (o q u e s e r i a inconcebíve l , 

a t e n d e n d o - s e a q u e " p r o v a é e l e m e n t o de convicção da 

ex i s t ênc ia de u m fa to e n ã o pode , p o r isso, s e r - l h e 

a n t e c e d e n t e ) . Diz-se " p r e c o n s t i t u i d a " a p rova , q u a n d o 

com ela o a u t o r j á i n g r e s s a e m Ju i zo com s u a i n t e n ­

ção p rovada , de fato e de d i r e i t o , d i spensado , p o r t a n t o , 

do ônus da prova , que , p o r força da lei ( p r e s u n ç ã o 

legal júris lantum) t r a n s f e r e - s e a q u e m c o n t e s t e o 

m e s m o f a to . 

Neste caso p a r e c e - m e es t a r o t i t u l o d e c l a r a t o r i o 

d e nac ional idade , q u a n d o ex ib ido p e r a n t e q u a l q u e r 

a u t o r i d a d e que seja, ou s e r i a f o r m a l i d a d e oc iosa . 

Is to pos to ; t o r n a - s e i r r e c u s á v e l que a lei nova , 

q u e venha cassar ou a l t e r a r os efe i tos de s e m e l h a n t e s 

documentos ou dos q u e f o r a m dec la rados l e g a l m e n t e 

equivalentes — caso dos t í t u lo s e l e i to ra i s expedidos a t é 

12 de dezembro de 1907 — n ã o se lhes p o d e ap l i ca r , 

po rque , da obse rvânc ia d a lei a n t e r i o r ace rca d e u m a 

prova preconstituida, q u a l q u e r q u e se ja a s u a n a t u r e z a 

(seja r eque r ida ad solumnitatem, ou ad probationem 

tantum) nasceu u m direito adquirido á m e s m a p r o v a 

(Gabbai Teoria delia retroattivitá'delle leggi, v o l . I V , 

n . 492, in-fine á p a g . 5 2 4 ) . 

Com ta l f u n d a m e n t o o i l u s t r e a u t o r (op. et loco 

cit. á pag. 523) j u s t i f i c a o canon s e g u i n t e da d o u t r i n a 

sobre os casos de I r r e t r o a t i v i d a d e das leis p r o b a t ó r i a s 

(exceções á r e g r a g e r a l ) : 

"Sono infa l t i a n c h e p e r no i , c o m e p e r t u t t i i g i u -

reconsul t i , i nd i scu t ib i l i v e r i t á le s e g u e n t i . 

C) — " S i m i l m e n t e u n mezzo di p rova , cons i s t en t e 

in formal i tá , r i conosc iu t e da l l a legge v i g e n t e come 

p roba to r i e , benché non p r e s c r i t t e pe l va l ido acqu i s to 

di u m di r i t to , u n a vol ta pos t e in essere , c o n s e r v a n o in 

ogni t e m p o il va lo re p r o b a t ó r i o a t t r i b u i t o loro da l la 

legge, sot to il cui i m p e r o , v e n n e r o pos t e in e s s e r e ; p e r 

es. Ia p r o v a s c r i t t a a n c h e n o n r i c h i e s t a p e r la v a l i d i t á 

di u n negozio g iu r id ico , u n a vo l t a pos ta in e s se re 

conse rva s e m p r e que l v a l o r e c h e le a t t r i b u i v a la legge 

so t to il cui i m p e r o v e n n e c o s t i t u i t a . " 

(Os d e m a i s S r s . j u i ze s v o t a r a m de acordo com o 

S r . m i n i s t r o r e l a t o r . ) 

I n f o r m a ç ã o d a S e c r e t a r i a ( a r t . 5 5 , § I o , d o R e g . I n ­
t e r n o d o T . S . ) 

O T r i b u n a l Regiona l de M i n a s Gera i s , consul ta s o b r e 
si em face do disposto no a r t . 38, l e t r a c) do R e g i m e n t o 
Gera l , " o t i tula de eleitor exped ido a t é 12 d e dezembro de 
1907 de ixou de va le r como t i tu lo dec l a r a to r io de c idadão 
b r a s i l e i r o " e si " e m vista da m e s m a disposição, os decre tos 
e po r t a r i a s p a r a ca rgos públicos va lem, como tai t i tu lo , 
qua lquer que seja a época e m que t e n h a m sido e x p e d i d o s . 

O R e g i m e n t o Gera l , no seu a r t . 38 e al íneas , cu idando 
da m a n e i r a ' d e se p r o v a r a nacional idade , e fe t ivamente , n ã o 
t r a t o u da ques tão nos dois pontos ac ima, que cons t i tuem a 
consu l t a . 

T a l consul ta — aliás, só se pode jus t i f i ca r c o m o t enha 
sido feita, em face do precei to cont ido no dec re to n . 6.948, 
de 14 de maio de 1908, reconhecendo val idos como t í tu los 

dec la ra to r ios de c idadania , dos e s t r ange i r e s t ac i t amente n a ­
tura l izados , os seguin tes documentos expedidos a té 12 de 
dezembro de 1907 ( a r t . 11) : 

a) t i tu lo de elei tor f e d e r a l ; 

b) decre tos e p o r t a r i a s de nomeação p a r a ca rgos pú­
blicos federais ou e s t adua i s . 

M a s , se o dec re to n . 6.948 citado, reconheceu como 
t i tulo dec la ra to r io de c idadania o diploma elei toral , expedi­
do a t é 12 de dezembro de 1907, é •preciso, po rém, no ta r que 
o Código E le i to ra l , e m seu a r t . 139, to rnou sem efei to todos 
os a l i s t amentos elei torais da U n i ã o ou dos Es tados , e f fe -
tuados a t é 24 de fevere i ro de 1932, da ta da .promulgação desse 
mesmo C ó d i g o . 

E o E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r , resolvendo uma con­
su l t a que lhe fo ra presen te , já decidiu que " não 
cons t i tue p r o v a da idade do al is tando o fato de possuir 
ele t i tu lo de elei tor , expedido de confo rmidade com a legis­
lação v igente , an tes de p r o m u l g a d o o Cód igo . 

N o s t e r m o s do a r t . 139 do mesmo Código f icaram sem 
efei to todos os a l i s t amen tos da U n i ã o e dos Es tados efe­
tuados a té 24 de fevere i ro de 1932. Compreende-se o intuito 
do legis lador , p r ivando ta is a l i s t amentos de qualquer efeito 
p o r vícios p resumíve i s , e desde que o t i tulo de eleitor é o 
documento r ep resen ta t ivo do seu a l i s tamento não serve para 
p r o v a de idade, d e vez que a lei não estabeleceu nenhuma 
exceção ( V . B o i . E l e i t . n . 4, de 11 j a n . 1933, pag inas 
108-109). " 

Vê-se , po r ém, que a ques tão só foi enca rada sob o ponto 
d e v is ta de prova de ma io r idade e não no de prova de na­
c iona l idade . 

0 a r t . 3 o do Código E le i to ra l d i z : — as condições de 
c idadan ia r e g u l a m - s e pelas leis a tua lmen te em v i g o r , - e t c . 

E n t r e essas leis, incluem-se a de n . 6.948, de 1908, em 
vigor , lei essa que reconheceu como t i tu lo dec la ra to r io de 
c idadania o t i tulo e le i toral , exped ido a té 12 de dezembro 
de 1907. 

N ã o sou levado a c re r , por isso, d ian te do que a f i rma 
o c i tado a r t . 3° do Código, que o a r t . 139, deva se r aplicado 
com t ã o g r a n d e r igor , que venha desconhecer u m documento 
que , por lei an te r io r , foi cons iderado val ido como t i tulo de­
c l a ra to r io de nac iona l idade . 

Q u a n t o á segunda p a r t e da consul ta , penso que deve 
h a v e r res t r i ções quan to á ace i tação de t í tulos de nomeação 
p a r a p rova de nac iona l idade . 

N a v igência do decre to n . 6.948. só e ra nomeado por 
dec re to ou p o r t a r i a q u e m fosse bras i le i ro na to ou n a t u r a -
l isado e p a r a ca rgo p e r m a n e n t e . H o j e , qua lquer que seja a 
nomeação , m e s m o em ca rá t e r de inter inidade, é feita pelo 
Chefe do Governo — ex-vi do p a r á g r a f o único do a r t . I o do 
decre to n . 19.398, de 11 de n o v e m b r o de 1930. 

B a s t a c i ta r o exemplo da qual i f icação " e x - o f f i c i o " dos 
funcionár ios da E . F . C . B . (despacho Sussek ind ) que 
dev idamente nomeados f o r a m exclu ídos mui tos deles por se­
r e m e s t r a n g e i r o s . 

Concluindo, salvo melho ju izo, p a r e c e - m e : 

1 — O t i tu lo de elei tor í ede ra l expedido a té 12 de 
dezembro de 1907 é va l ido como t i tu lo dec la ra to r io de ci­
dadão bras i l e i ro , " e x - v i " do disposto do a r t . 11 do de­
c re to n . 6.948, de 14 de m a i o de 1908, e como as condições 
de c idadania , pelo Código E le i to ra l , a r t . 3° pr incipio — 
regu l am-se pelas leis em vigor , e n t r e as quais se inclue a 
de n . 6.498, pode por isso se rv i r como p r o v a de nacional i ­
dade p a r a ins t ru i r o processo de a l i s t amento tal t i t u l o ; 

I I — S ó podem ser acei tas como p rovas p a r a os p r o ­
cessos de a l i s t amento , na p a r t e r e f e r e n t e á nacional idade, 
os decre tos e p o r t a r i a s d e nomeação expedidos a té 12 de 
d e z e m b r o de 1907. 

C o m o sempre , o E g r é g i o T r i b u n a l me lho r de t e rmina rá 
o que se deva fazer pa ra imedia to c u m p r i m e n t o . E m 3 de 
m a r ç o de 1933. — Edmundo Barreto Pinto, o f ic ia l . 

E n c a m i n h a n d o a i n fo rmação supra , quero sa l i en ta r que 
apenas não es tou de acordo com a ace i tação do t i tulo de elei­
to r exped ido pela an t i ga legis lação e le i to ra l . T a i s t í tulos não 
podem te r va lo r p a r a de t e rminadas p rovas e não ter va lor 
para o u t r a s . 

Sec r e t a r i a do T r i b u n a l Super io r , em 6 de m a r ç o de 
1933. — : Augusto O. Gomes dc Castro, d i r e t o r . 
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TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

QUALIFICAÇÃO «EX^OFFICIO» 
( A r t . 37 do Código e a r t s . 6 o e 10° do R e g . Ge ra l dos C a r t ó r i o s ) 

DISTRITO F E D E R A L 

Primeira Circunscrição 

P R I M E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e C a n d e l á r i a , S ã o J o s é , S a n t a R i t a , 
S a c r a m e n t o , S ã o D o m i n g o s e I l h a s ) 

J u i z — D r . F r a n c i s c o d e P a u l a R o c h a L a g o a F i l h o . 
E s c r i v ã o — D r . C a r l o s W a l d e m a r d e F i g u e i r e d o . 

N ú m e r o de o rdem da publ icação, por zona —- N o m e s dos qual i f icados 

R E T I F I C A Ç Õ E S 

M i n i s t é r i o da M a r i n h a 

13.554. Uba ldo Xav ie r da Si lveira , e não como saiu no B . E . n. 6, 

despacho de 16 de j ane i ro de 1933. 
12 .503 . Achilles Antônio dos San tos , e não como saiu no B . E . 

n . 31 , despacho de 11 de novembro de 1932. 
15 .488 . Henr ique Fe rnandes Rebcllo J u n i c r , e não como saiu no 

B . E . n . 12, despacho de 24 de dezembro de 1932. 
14 .229 . A m o l d o Toscano , e não como saiu no B . E . n . 6, despa­

cho de 16 de j ane i ro d e 1933. 
2 4 . 6 7 5 . F i r m o Gama da Rocha P i t t a , e não como saiu no B . E . 

n . 52, despacho de 3 de fevere i ro de 1933. 
17.750. Luiz José de Br i t o Reis, e não como saiu no B . E . n . 31 , 

despacho de 5 de jane i ro de 1933. 
17 .150. Dar io de Cas t ro Diniz , e não como saiu no B . E . n . 19, 

despacho de 7 de dezembro de 1932. 
23 .316 . Adolpho Sabino da Fonseca , e não como saiu no B . E . 

n . 45, despacho de 16 de dezembro de 1932. 
12 .966 . Enes tor Car los da Silva, e não como saiu no B . E . n . 26, 

despacho de 27 de o u t u b r o de 1932. 
15 .722. Luiz Lore i ro , e não como saiu no B . E . n . 12, despacho 

de 24 dc dezembro de 1932. 
11 .273 . Freder ico A u g u s t o Bras i l , e n ã o como saiu no B . E . n. 26, 

despacho de 27 de ou tubro de 1932. 
13.349. Wi l f r ido Franc i sco Lynch , e não como saiu no B . E . n. 45, 

despacho de 16 de fevere i ro de 1933. 
17 .557 . João Chrispiniano Pad i lha , e não como saiu no B . E . n. 19, 

despacho de 7 de dezembro de 1932. 
13 .578 . M a u r o Aumeida Ribei ro , e não como saiu no B . E . n . 31 , 

despacho de 19 de n o v e m b r o de 1932. 
11 .829 . Miguel Samuel , c não como saiu no B . E . n . 26, des ­

pacho de 27 de ou tub ro de. 1932. 
13 .967 . Alexis Cardoso de Ca rva lho Bocha , e não como saiu no 

B . E . n . 6, despacho de 7 de dezembro de 1932. 

D i r e t o r i a R e g i o n a l d o s C o r r e i o s e T e l é g r a f o s 

8 .974 . Sulpicio Rodr igues Vie i ra , e não como saiu no B . E . nú ­
mero 23 de 1932. 

9 . 7 6 8 . Manoel P e r e i r a d 'Annunc i ação , idem. 
9 .156 . Mar ia de Lourdes C o r r ê a de Souza , i d e m . 

1 0 . 5 6 1 . Armin io Cavalcante de Sá, i dem. 

24 .334 . Miguel A r c h a n j o do Nasc imen to , e não como saiu no B . 
E . n . 47, de 1933. 

21 .859 . M a r i a da Glor ia V a r g e s L imp , e não como saiu no B . E . 
n . 38, d e 1933. 

10.489. Aris tóte les F a l c ã o de P a u l a B a r r o s , e não como saiu no B . 
E . n . 23, de 1932. 

C â m a r a S i n d i c a l d o s C o r r e t o r e s d e F u n d o s P ú b l i c o s 

1 3 . 2 3 1 . Gui lherme W i t t i n e , e não como saiu no B . E . n . 6, de 
1933. 

N ú m e r o de o r d e m da publ icação, por zona — N o m e s dos qualif icados 

C o l é g i o P e d r o II — E x t e r n a t o 

1 5 . 8 3 8 . Diva da Si lva Alves P in to , e não como saiu no B . E . 
n . 12, de 1932. 

C e n t r o d o s E m p r e g a d o s d o C a i s d o P o r t o 

2 2 . 8 3 5 . A n t o n i n o da Costa e Souza, e não como saiu no B . E . 
n . 40, de 1933. 

2 2 . 8 0 9 . U r s u l i n o F ranc i s co Cor rêa , e não como saiu no B . E . 
n . 40, de 1933. 

S i n d i c a t o d o s E m p r e g a d o s T e l e g r a f i c o s e R a d i o t e l e g r a f i c o s 

18 .142 . Rubens de P a i v a Souza, e não como saiu no B . E . n . 19, 
de 1933. 

D i r e t o r i a R e g i o n a l d o s C o r r e i o s e T e l é g r a f o s 

9 . 3 0 8 . Á l v a r o de Ca rva lho Pe ixo to , e não como saiu no B . E . 
n . 23, de 1932. 

S i n d i c a t o B r a s i l e i r o d e B a n c á r i o s 

2 1 . 2 3 4 . A s c a m o Manoe l Sa ra iva , c não como saiu no B . E . n. 35, 
de 1933. 

C e n t r o d o s E m p r e g a d o s d o C a i s d o P o r t o 

2 7 . 4 7 1 . J o s é Cícero de Cerquei ra . c não como saiu no B . E . n. 40, 
dc 1933. 

A s s o c i a ç ã o G e r a l d o s E m p r e g a d o s do L l o y d B r a s i l e i r o 

17 .077 . R u y F e r n a n d e s M a r t i n s , e não como saiu no B . E . n. 13, 
de 1933. 

16 .690 . Lu iz R o d r i g u e s Lessa , id?m. 

D e p a r t a m e n t o d o s C o r r e i o s e T e l é g r a f o s 

2 5 . 0 3 1 . J o ã o A u g u s t o N e i v a Jún ior , e não como saiu no B . E . 
n . 56, de 1933. 

D i r e t o r i a d o S e r v i ç o d e I n s p e ç ã o e F o m e n t o A g r í c o l a s 

1 8 . 8 2 1 . J o ã o de A g u i a r P a n t o j a , e não como saiu no B . E . n. 31, 
de 1933. 

18 .828 . Á l v a r o P i n t o Gi rão , idem. 
18 .866 . H u r n e r c i n d o Souza Bas tos , idem. 

S i n d i c a t o d o s E m p r e g a d o s e O p e r á r i o s d a C o m p a n h i a 
N a c i o n a l d e N a v e g a ç ã o C o s t e i r a 

15 .922 . Anaz io P e r e i r a de Vasconcel los , e não como saiu no B . E . 
n . 13, de 1933. 

15 .934 . J e r o n y m o P e r e i r a de Abreu , idem. 
15 .955 . Antôn io N e t t o da Cos ta F i lho , idem. 
15 .982 . Jcssy A n t u n e s Gu imarães , idem. 
16 .043 . H a r o l d o P i n t o Mendes , idem. 
1 6 . 0 8 1 . Joaqu im de Cas t ro V e n t u r a , idem. 
16 .087 . A n t e n o r da Si lve i ra Luz , idem. 
16 .089 . N o r b e r t o M a r ê l h a s d a Rocha, . idem. 
19 .819 . An tôn io F e r n a n d o P o r t u g a l , e não como saiu no B . E . 

n . 33, de 1933. 
19 .937 . Manoe l Xav ie r Bap t i s t a Jún io r , idem. 
19 .960 . Olavo de Sá P e r e i r a , i dem. 
15 .927 . Car los San t iago de Gouvèa , i d e m . 

U n i ã o d o s E m p r e g a d o s d o C o m é r c i o d o R i o d e J a n e i r o 

19 .283 . Á u r e o Stochler de L ima , e não como saiu no B . E . n . 31 , 
de 14 de fevere i ro de 1933. 

19 .383 . J a i r Leal , e não como saiu no B . E . n . 31 , de 14 de feve­
re i ro de 1933. 

19 .534 . O r m e z i n d o de Cas t ro , e nãò como saiu no B . E . n . 31, de 
14 de m a r ç o de 1933. 

2 2 . 0 8 1 . Gu i lhe rme B e r n a r d o R i t ímeye r , e não como saiu no B . E . 
n . 38, de 22 de fevere i ro de 1933*. 

2 2 . 1 7 7 . Leon idas Ne l son de P e r d i g ã o , e não como saiu no B . E . n. 38, 
de 22 de fevere i ro de 1933. 
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2 2 . 1 9 3 . Manoe l L o u r e d o da Silva, e não como saiu no B . E . n . 38, 
de 22 de fevere i ro de 1933. 

2 4 . 5 6 8 . Alcebiades da S i h a San tos , e não como saiu no B . E . n . 47, 
de 6 de m a r ç o de 1933. 

2 4 . 5 9 5 . Jubá Car i cuna M a u é s , e - n ã o como saiu no B . E . n . 47, de 
6 de m a r ç o de 1933. 

2 4 . 6 0 5 . Octav io Ca rne i ro Bere i ra , e não como saiu no B . E . n . 47, 
de 6 de m a r ç o de 1933. 

2 4 . 7 2 7 . Car los N u r m b e r g e r , e não como saiu no B . E . n . 54, de 
14 de m a r ç o de 1933. 

24 .734 . E d m i r P i n h e i r o Cortez , e não como saiu no B . E . n . 54, 
de 14 de março de 1933. • 

2 4 . 7 3 8 . E lpeno r Leivas , e não como saiu no B . E . n . 54, de 14 de 
m a r ç o de 1933. 

2 4 . 7 6 3 . Luiz Barbosa Novo , e não como saiu no B . E . n . 54, de 
14 de março de 1933. 

2 4 . 7 8 8 . P a u l o C o r r ê a da Silva, e não como saiu no B . E . n . 54, de 
14 de março de 1933. 

19 .204 . A l e x a n d r e da Si lvei ra P i thon , e não como saiu no B. E . n. 31 , 
de 14 de fevere i ro de 1933. 

Segunda Circunscrição 

Q U A R T A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e S a n f A n a , G a m b o a , E s p i r i t o S a n t o 
e R i o C o m p r i d o ) 

J u i z — D r . F r e d e r i c o S u s s e k i n d . 

E s c r i v ã o — D r . J o s é P i n h e i r o d e A n d r a d e . 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — N o m e s dos qual i f icados 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E M A R Ç O 
D E 1933 

Ministério da Guerra 

N ú m e r o de o r d e m da publ icação, por z o n a — N o m e s dos qualif icados 

4 4 . 6 4 2 . M a r i a R o s a M o r e i r a R i b e i r o . 
4 4 . 6 4 3 . A l i t t a T h a u m a t u r g o Mendes de M o r a e s . 
4 4 . 6 4 4 . R a u l L u d g e r o de Ol ive i ra F i l h o . 
4 4 . 6 4 5 . Isabel P r a l o n d e C a r v a l h o . 
4 4 . 6 4 6 . H e n r i q u e Cancio de P o n t e s F i l h o . 
4 4 . 6 4 7 . Zen i th Ade la ide do R e g o B a r r o s . 
4 4 . 6 4 8 . E s t h e r de Souza L o b o . 
4 4 . 6 4 9 . H i l d e b r a n d a A u g u s t a L i n d s e y . 
4 1 . 6 5 0 . J o ã o A f r o das C h a g a s . 
4 4 . 6 5 1 . Edwíp.ges M a r q u e s N u n e s . 
4 4 . 6 5 2 . Car los R e i s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 20 D E M A R Ç O 

D E 1933 

Prefeitura do Distrito Federal 

I n s p e t o r i a M u n i c i p a l d e V e t e r i n á r i a 

4 4 . 6 5 3 . Lu iz dc Mel lo C a m p o s . 

4 4 . 6 5 4 . M a n o e l J o s é do P a t r o c í n i o . 

P r o c u r a d o r i a G e r a l d o s F e i t o s d a F a z e n d a M u n i c i p a l 

4 4 . 6 5 5 . A r t h u r Lu iz V i a n n a . 

4 4 . 6 5 6 . Oc tav io A s c o l i . 

D i r e t o r i a G e r a l d e A b a s t e c i m e n t o 

4 4 . 6 5 7 . Caro l ina M a r i n s C a m p o s . 

4 4 . 6 5 8 . D i r c e Leal de M e n e z e s . 
4 4 . 6 5 9 . Car los d a Si lva R o c h a . 
4 4 . 6 6 0 . Sa lvado r B e n c a r d i n o . 
4 4 . 6 6 1 . L a u r i n d o P e r e i r a de M o r a e s . 
4 4 . 6 6 2 . P e d r o C a s t a n h e i r a s . 44 .619 . Antônio Mendes T e i x e i r a . 

Policia Militar do Distrito Federal 

44 .620 . Dionysio M a n h ã e s D u a r t e . 

4 4 . 6 2 1 . Oscar dos San tos P i n t o . 

44 .622 . Aris t ides da Silva C a r d o s o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 10 D E M A R Ç O 

D E ' 1933 

Fortaleza de Santa Cruz 

4 4 . 6 6 3 . José dos San tos Ca lhe i ros . 

4 4 . 6 6 4 . Nelson G u i m a r ã e s da C u n h a . 
Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 19 D E J A N E I R O 

D E 1933 

Departamento do Pessoal da Guerra 

44 .623 . Es tevão Dionis io d 'Avi !a L i n s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E M A R Ç O 

D E 1933 

Ministério da Guerra 

B a t a l h ã o E s c o l a 

44.624. Mil ton A l v a r e n g a ( D r . ) 

Prefeitura do Distrito Federal 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 20 D E M A R Ç O 

D E 1933 

Força Pública do Estado de São Paulo 

4 4 . 6 6 5 . J o ã o Vie i ra de L i m a . 

Ministério da Guerra 

D i r e t o r i a d e E n g e n h a r i a 

4 4 . 6 6 6 . Jú l io Cae t ano H o r t a B a r b o s a . 

M a t e r i a l B é l i c o 

4 4 . 6 6 7 . T a r g i n o P e r e i r a B a s t o s . 

4 4 . 6 6 8 . T h e o d o r o Manoe l da S i lva . 
D i r e t o r i a G e r a l d e I n s t r u ç ã o P ú b l i c a 

44.625. M a r i a V i rg ín i a M o n t e i r o de C a s t r o . 
44.626. Benevenuto F e l i x dos S a n t o s . 
44.627. Bras í l i a de F a r i a C a s t r o . 
44.628. Célia R a b e l l o . 
44 .629. M a r i e t t a S o u z a X a v i e r . 
44.630. M a r i a Ot t i l ia de C a r v a l h o . 
44 .631 . O r m i n d a d o A m a r a l S a v a g e t . 
44 .632. Clot i ldc M a t t a e S i lva . 
44 .633 . E r e n a P in to B a r r o w . 
44 .634. E r n e s t i n a A n d r é a de G ó e s . 
44 .635 . I r a c e m a F e r r e i r a da S i lva . 
44 .636 . Cecil ia F e r r e i r a Neves G o n z a g a . 
44 .637 . M a r i a Isabel de Ol ive i ra e S o u z a . 
4 4 . 6 3 8 . A r a c y M a r t i n s S i l v a . 
44 .639 . Ar is t ides Ribe i ro M u n i z . 
44 .640 . Idal ina Soa re s da Si lva S á . 
4 4 . 6 4 1 . Zu lmi ra Que i roz de O l ive i r a . 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

T E R C E I R A D I V I S Ã O 

I n s p e t o r i a da S i n a l i z a ç ã o 

4 4 . 6 6 9 . Te l emaco V i e i r a B r a s i l . 

4 4 . 6 7 0 . M a n o e l N o g u e i r a . 
4 4 . 6 7 1 . F á b i o F l o r e s . 
4 4 . 6 7 2 . Fel ic íss imo Alves da C o s t a . 
4 4 . 6 7 3 . Sé rg io E m l i a n o dos S a n t o s . 
4 4 . 6 7 4 . Sebas t ião P i m e n t a de M o r a e s . 
4 4 . 6 7 5 . Gi lber to P inhe i ro C o r t e z . 
4 4 . 6 7 6 . Manoe l de O l ive i r a . 
4 4 . 6 7 7 . J o a q u i m F e r n a n d e s dos S a n t o s . 
4 4 . 6 7 8 . E r n a n i da Si lva Bande i r a F i l h o . 
4 4 . 6 7 9 . Juven t ino M a r i a Gonça lves . 
44 .680 . A n t e n o r Alves M o r e i r a . 
4 4 . 6 8 1 . F r a n c i s c o J o s é C o u t í n h o . 
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Número de o rdem da publ icação, por zona — Nome.* d'..-: ' lual i r icados 

44.682. D j a l d o P e r e i r a de S o u s a . 
44.633. Durva l Lopes B r a s i l . 
44.684. Mar.oel R o d r i g u e s M a t h e u s F i l h o . 

Ministério da Guerra 

D e p a r t a m e n t o C e n t r a l 

44.685. H u m b e r t o A r ê a s P i m e n t e l . 

R E T I F I C A Ç Õ E S 

P r e f e i t u r a d o D i s t r i t o F e d e r a l 

537. Delso Mendes da Fonseca , e não Delson Mendes da Fonseca , 
como por engano foi publ icado no Bole t im E le i to ra l 
n . 17 ( p a g . 151) , de 12 de ou tub ro de 1932. 

E s t r a d a d e F e r r o C e n t r a l d o B r a s i l 

P R I M E I R A D I V I S Ã O 

7.774. Sinval de S á e Si lva ( E n g ° . ) , e não como saiu no B . E . 
n . 1, de 2 d e j ane i ro de 1933. 

7 .781. N u n o O z o r i o de A l m e i d a ( E n g ° . ) , i dem. 
7 .831 . Octav io M a r q u e s P e i x o t o , idem. 
7.833. PhylSocrato S o a r e s Braz i l , idem. 
7.838. Sylvino A u g u s t o de U l h ô a Cin t ra , i dem. 
7.858. H o n o r i o P o r t e l l a de Rosa L i m a , i d e m . 
7.864. José F r a n ç a Soa re s , i d e m . 
7.874. Ulpiano Nor iva l F e r n a n d e s de Ca rva lho , idem. 
7.877. Arna ldo Reis, i dem. 
7.929. Semiramis Rabel lo de F r e i t a s , i d e m . 
7.952. Amér ico F e r n a n d e s P r a d o , i dem. 
7.960. A d e ü n a So r i ano de Souza , i dem. 
7 ,976. A g g r i p i n o J o a q u i m F o r t e s , i dem. 

7 .984. Amphrys io I r i n e u P e i x o t o , i dem. 
7 .998. Carlos F l o r i a n o da Costa B a r r e t o J ú n i o r , idem. 
8 .005 . Cary R a m o s Souto , i dem. 
8 .038. Franc isco de P a u l a F e r r e i r a A r m o n d , idem. 
8 .047. Gas tão de Souza M o u r a , i d e m . 
8 .056. H e r b e r t P o r t o c a r r e r o M a r t i n , idem. 
8 .064. I rapuan de Arve l los Espinola , idem. 
8 .065 . I r ene Sholl , idem. 
&.074. Jocelyn da Si lva, i d e m . 
8 .088. J u r a c y N a z a r e t h de A r a ú j o , i d e m . 
8 .103 . Luzia Carne i ro M u r a t , i dem. 
8 .105 . Luzia Griecco P r a d o , i dem. 
8 .108. Lydia B a n d e i r a da Si lvei ra , idem. 
8 .123 . M a r i a n n a Ve lho de Avel la r , i d e m . 
8 .127 . Magnol ia B r a g a de Ol ivei ra , i dem. 
8 .145. M a r i a U c h a Campos , i dem. 
8 .154. Nelson Bonzoumet , idem. 
8 .179 . P a u l o C â m a r a Cruz , i d e m . 
8 .192 . Semiramis G u i m a r ã e s , i dem. 
8 .194. Sofia The resa T a v e i r a de Sá, i dem. 
8 . 2 3 1 . A r m a n d o de L i m a C â m a r a , i dem. 
8 .239 . Amar i l io M o n t e i r o da Si lva, i dem. 
8 .278 . Es tevão de Souza C r u z Jún io r , i dem. 
8 .300 . José Luiz Carnival l i , i d e m . 
8 . 3 2 5 . Luciola D i a s . 

8 . 3 3 1 . Moacyr dos S a n t o s Pacobahyba , i d e m . 
8 .334 . Manoel P e r e i r a B a r r a d a s Jún io r , i dem. 
8 . 3 4 5 . M a r i a B u r l i e r , i dem. 
8 .350 . Noe! F e r n a n d e s M a c h a d o , i dem. 
8 .360. Othelo D a r i o Neves Gonzaga , i d e m . 
8 .404. Samuel M a m e d e P i r e s , idem. 
8 .409 . An tôn io W a l d o m i r o de Ol ive i ra Costa , idem. 
8 .410 . An tenor da Si lveira Pe ixo to , i dem. 
8 . 4 1 1 . A r m a n d o T a v a r e s Gonçalves , idem. 
8 . 4 1 3 . Letelba Rodr igues de Br i to , i dem. 
8 . 4 2 5 . Si lver io d a Si lva N e r y , i dem. 
8 .429 . F r a n k l i n R o s a da Rocha, i dem. 
8 .450. A l f r edo Manoe l V i rg in io , i dem. 
8 .466 . Leopoldo Hyppo l i t o da Fonseca , i dem. 
8 . 4 8 3 . Euc lydes de M o r a e s Sa ldanha , i d e m . 

8 .489 . M a r i n a de' A r a ú j o V iana , i d e m . 
8 .490 . H a r o l d C h r o c k a t t de Sá, i d e m . 

S E G U N D A D I V I S Ã O 

9 . 9 3 3 . J o ã o dos Santos Couto , e não c o m o saiu no B . E . n . 3. 
dc 7 de j ane i ro d'.' 1933. 

9 . 9 3 5 . L a u r - n t i n o B u r l a m a q u i o do" Santos , idem. 
11 .792 . F r anc i s co Sobre i ra Tos te s , idem. 
10 .144 . Dan i l T o r r e s B r a g a , i d : m . 
9 . 9 4 7 . Salvino N u n e s dos San tos , i dem. 

10 .578 . Milc iades Gonçalves Vil lcla, idem. 
10 .042 . Manoe l S u a r e z Sausi , i i e i n . 
10 .506 . A r t h u r Nevvley Cirne K ó p k e Jún io r , idem. 
10 .298 . Ze fe r ino A n t ô n i o Jún io r , idem. 

9 . 9 0 4 . J o r g e de F r e i t a s R o d r i g u e s , i dem. 
9 . 9 3 0 . An tôn io Dias P r a d o , idem. 

1 0 . 2 2 5 . D a m a s o An tunes M a r i n h o , i d e m . 
1 0 . 5 8 1 . E d g a r d V i e i r a da Silva, idem. 

9 . 1 8 9 . A u g u s t o da Costa R a m a l h o , i dem. 
9 . 4 0 1 . Bel i r io An tôn io da Cunha , idem. 
9 . 5 8 1 . Chr i s íovão F e r r e i r a David , idem. 
9 . 1 9 2 . Gas tão de Mel lo Corde i ro Gi tahy , idem. 
9 . 2 1 5 . Ar l i ndo da Si lva L ima , i dem. 

10 .327 . An tôn io da Si lveira D a n t a s , idem. 
9 . 6 0 3 . Lu iz J o s é Sampa io , idem. 

1 0 . 1 1 1 . P e d r o V i e i r a de Almeida , i dem. 
10 .195 . Cydine V i e i r a d e Almeida , idem. 
9 . 5 2 2 . Gus t avo A d o l p h o Büh le r , idem. 
8 . 5 4 9 . E r n e s t o da Cunha Schlobach, idem. 

10 .120 . F l aus ino B e r n a r d o de Ol ivei ra , idem. 
11 .454 . Gi lber to Ve lasco de Ol ivei ra , idem. 
9 . 2 0 7 . M a r i o Vie i r a Paes , idem. 
9 . 0 7 8 . Samue l de Ol ive i ra P imente l , i dem. 
9 .486 . Gil Doin ingues , i d e m . 

1 5 . 9 3 1 . An tôn io J o s é de M o u r a , e não como saiu no B . E . n. 4, 
de 11 de j ane i ro de 1933. 

3 0 . 3 5 1 . P e d r o F e r r e i r a d a Si lva, c não como saiu no B . E . n. 37, 
de 21 de fevere i ro de 1933. 

3 0 . 4 4 6 . M a r i o M a r c o s M o r e i r a , idem. 

T E R C E I R A D I V I S Ã O 

13 .643 . M a u r o de Alme ida Soares , e n ã o como saiu no B . E . n. 4, 
de 11 de j ane i ro de 1933. 

34 .207 . J o s é F e r n a n d e s Vie i r a , idem. 
1 3 . 5 5 7 . Vicen te X a v i e r da Cunha, idem. 

Q U A R T A D I V I S Ã O 

OITAVA INSPETORIA 

2 2 . 3 7 3 . M a r i o A c a c i o F r e i t a g , e n ã o como saiu no B . E . n . 5, de 
14 de j ane i ro dc 1933. 

D i r e t o r i a G e r a l d e I n s t r u ç ã o P ú b l i c a 

2 3 . 5 5 2 . E r o n d i n a de Mel lo M o u r ã o B r a n c o , e não c o m o saiu no 
B . E . n . 9 . 

P r e f e i t u r a d o D i s t r i t o F e d e r a l 

3 1 . 6 1 9 . J o ã o d a Si lva G u i m a r ã e s , e não como saiu no B . E . nú­
m e r o 3 9 . 

3 1 . 5 8 7 . J o a q u i m An tôn io dos San tos , idem. 

E s t r a d a d e F e r r o C e n t r a l d o B r a s i l 

1 3 . 4 7 6 . V i r g í n i a Gil, e não como saiu no B . E . n . 3 . 
3 8 . 1 5 6 . A r m a n d o H o r - M e y l l F r a g a , e não como saiu no B . E . 

n . 54. 
5 .512 . A n t e n o r J c s é T e i x e i r a , e não como saiu no B . E . núme­

ro 2 6 . 
9 . 0 9 2 . Rubens T h e o d o r o Gomes de A m o r i m , e n ã o como saiu no 

B . E . n . 3 . 

D i r e t o r i a G e r a l d e I n s t r u ç ã o P ú b l i c a 

2 4 . 7 2 8 . O s c a r i n a Ludolf d e Sailes Pes soa , e não como saiu no B . 
E . n . 9 . 

S e c r e t a r i a G e r a l d o G a b i n e t e d a P r e f e i t u r a d o D i s t r i t o 
F e d e r a l 

2 9 . 0 0 9 . Octav io da Si lva P r a t e s , e não como saiu no B . E . nú ­
m e r o 2 6 . 
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2 9 . 3 9 7 . J o s é P e r e i r a de M a t t o s , idem. 
2 8 . 7 6 0 . João M i r a n d a Bt-asiloiro, i dem. 
2 6 . 7 3 7 . Kyppol i to Mesqui ta , c r.f.o como saiu no B . E . n. 9 . 
25 .830 . Coaracy B a r b o ia Bap t i s t a Pe re i r a , i dem. 
2 6 . 8 9 7 . Consueio da C o i t a M u a i z Tei les de Menezes , idem. 
2 6 . 9 6 7 . Oswa ldo Soa re s Vie i ra Machado , i dem. 
24 .642 . M a r i c t t a G u i m a r ã e s Regadas , idem. 
31 .647 . Ida l ina M . P e r e i r a P i n t o , e não como saiu no B . E . n ú ­

m e r o 39 . 

Q U I N T A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e E n g e n h o V e l h o , S ã o C r i s t ó v ã o e 
T i j u c a ) 

J u i z — D r . J o ã o S e v e r i a n o C a r n e i r o d a C u n h a . 
E s c r i v ã o — D r . J o s é P i n h e i r o d e A n d r a d e . 

N ú m e r o de o rdem da publ icação, p o r zona — N o m e s dos qual i f icados 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E M A R Ç O 
D E 1933 

Primeira Circunscrição de Recrutamento 

R e s e r v i s t a s d e 1" c a t e g o r i a 

5.894. J o s é M a r t i n s W e n d l i n g . 

5 . 8 9 5 . A n t e n o r Ca rdoso de S á . 

Primeiro Regimento de Cavalaria Divisionaria 

5 .896 . Ivan Cabra l da S i lve i r a . 

R E T I F I C A Ç Õ E S 

P r i m e i r o R e g i m e n t o d e C a v a l a r i a D i v i s i o n a r i a 

Despacho de 18 de j a n e i r o de 1933 

5 .492 . A l f r edo de S imas E n é a s Jún io r , e não como saiu no B . 

E . n . 53, de 13 de m a r ç o de 1933. 
5 .514. Caio Mar io de N o r o n h a M i r a n d a , i dem. 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 
(Decreto n. S2.1G8, de 5 de dezembro dc 1932) 

Primeira Circunscrição 

P R I M E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e C a n d e l á r i a , S ã o J o s é , S a n t a R i t a , 
S a c r a m e n t o , S ã o D o m i n g o s e I l h a s ) 

J u i z e s — D r . A. V i e i r a Braga e D r . F . P . R o c h a L a g o a F i l h o 

D e ordem do D r . juiz e lei toral da I a zona, da 1" Ci rcunsc r ição 
do Dis t r i t o Federa l , faço público, p a r a conhec imento dos in teressados , 
que, por despacho de 13 do co r r en te mês, f o r a m m a n d a d o s exped i r 
pelo M . M . juiz os t í tulos de elei tores dos seguintes c i d a d ã o s : 

783 . Car los P e r e i r a de Almeida R a p o s o . 
784. W a l d e m a r C . da Costa G u i m a r ã e s . 
785 . Manoe l P o m p e u de M a c e d o . 
786. An tôn io Augus to de Mel lo M o u z i n h o . 
787. Car los Ignacio Coe lho . 
788. I saac B r o w n . 
789. J o s é M a r t i n s . 
790. M a r g a r i d a Tel les de M e n e z e s . 
791 . A l m i r o d '01ive i ra M a i a . 
792. Luiz Rodr igues de C a r v a l h o . 
793. Manoe l Vie i ra dc O l ive i r a . 
794. A r m a n d o Bernacchi F i l h o . 
795. E d g a r d N e t t o A m a r a n t e . 
796. Genciano W a n d e r l e y . 
797. A n a n i a s de Mel lo Cab i ló . 
798. Vicen te Lopes P e r e i r a . 
799. H e n r i q u e Car los de A s s ú m p ç ã o C a r d o s o . 
800. Deusdede th S e r ò a da M o t t a . 
8 0 1 . F e r n a n d o Cândido d ' A l v e a r . 
802. A r t h u r José F e r r e i r a , 

803 . Gumerc indo A n d r a d e . 
£04 . H u m b e r t o R o d r i g u e s . 
SOS. J a rde l ino de S c u z a A z e v e d o . 
806. M a r i o J o s é de Azevedo V i e i r a . 
£0/ ' . A l a r i co J a c o m o . 
808. H e n r i q u e Ribe i ro B r a g a . 
8C9. Celina S a i n t - M a r t i n R i b e i r o . 
8i0-, Corac i lda Ol ive i ra S a n t o s . 
8 1 1 . Á l v a r o Lobo Le i t e P e r e i r a . 
812 . E u g ê n i o M o r g a n t i F e r r e i r a . 
813 . Eus l ach io R ibe i ro de Br i t o F e r n a n d e s . 
814 . Fe l ic iano J o r d ã o . 
815 . José da C o s t a . 
816. A g g ê o da Si lva F i g u e i r e d o . 
817 . César H e n r i q u e L o p e s . 
818 . Eunice de C a r v a l h o . 
819 . Jú l io José M e n d e s . 
820. An tôn io G i t i r a n a . 
8 2 1 . Faus to . M a r q u e s da Si lva F i l h o . 
822 . F r anc i s co D e W o l f . 

Out ross im, faço ciente aos in teressados que os t í tu los se rão en­
t r egues aos p rópr ios e lei tores ou a quem ap re sen t a r a senha-recibo 
cor respondente aos pedidos de inscr ição, t r a z e n d o a a s s ina tu ra do 
p róp r io e le i to r . 

D a d o e passado nesta c idade do R io de Jane i ro , aos 16 de m a r ç o 
de 1933. Eu , Car los W a l d e m a r de F igue i r edo , escr ivão , o subscrev i . 
— O escr ivão, Carlos Waldemar de Figueiredo. 

P R I M E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e C a n d e l á r i a , S ã o J o s é , S a n t a R i ta , 
S a c r a m e n t o , S ã o D o m i n g o s e I l h a s ) 

J u i z e s — D r . A . V i e i r a B r a g a e D r . F . P . R o c h a L a g o a F i l h o 

D e o r d e m do D r . Ju i z E le i to ra l da I a zona, d a 1° Ci rcunscr i ­
ção do Dis t r i t o F e d e r a l , faço público, p a r a conhec imento dos in teres­
sados, que , por despacho de 13 do c o r r e n t e mês , f r a m m a n d a d o s ex­
pedir pelo M M . Ju iz .os t í tu los de elei tores dos seguin tes ci­
dadãos ; 

823 . A d a l t o de Mel lo M a t t o s . 
824. J o s é P e r e i r a S o a r e s . 
825 . Fe l ippe J a s é do P a t r o c í n i o . 
826. Olavo A u g u s t o P i n h e i r o . 
827. R a d a m e s s o A s c u r i . 
828. An tôn io José dos San tos C o i m b r a . 
829 . A m a u r y P o g g i de F i g u e r e d o . 
830. A lb ino D a v i d Gonça lves . 
8 3 1 . Eu l ino T e i x e i r a da S i lva . 
832 . O lympio José dos S a n t o s . 
833 . D a c i a n o I m e n e s . 
834. G a s p a r Ignac io V i d a l . 
835 . Rubens Raposo N i n a . 
836. A r m a n d o M a n g i a . 
837 . J o ã o Bras i l io F e r r e i r a da S i l v a . 
838 . J u ü o Bap t i s t a T e l l e s . 
839 . B e n t o N u n e s M a c h a d o . 
840. Sé rg io de A q u i n o . 
8 4 1 . A d a l b e r t o M a t t o s . 
842 . Car los C h a m b e l l a n d . 
843 . A r l i n d o C u n h a . 
844. P e d r o P a u l o de B a r r o s P a l m e i r a . 
845 . F r e d e r i c o de A l b u q u e r q u e P e r e i r a . 
846. José Cândido d a N o b r e g a e S i l v a . 
847 . E r n e s t o C o r r ê a da S i l v a . 
848 . Celio M a r t i n s F e r r e i r a . 
849 . J o ã o da M o t t a O l i v e i r a . 
850 . J o a q u i m A m e r i c a n o . 
8 5 1 . P e d r o P a u l o de M o u r a . 
852 . H e n r i q u e B a r b a l h o U c h ô a C a v a l c a n t i . 
853 . L ino Eze l ino d a S i l v a . 
854. J o r g e Modes to de A l m e i d a . 
8 5 5 . J a y m e A u g u s t o de A m o r i m . 
856. J a i r V ie i r a d a S i l v a . 
857 . A n t ô n i o F e r n a n d e s de Vasconce l lo s . 
858 . An tôn io Dias M o r e i r a . 
859 . J u c u n d i n o Dias C a r d o s o . 
860. An tôn io Gomes X a v i e r S o b r i n h o . 
8 6 1 . Odor i co T e i x e i r a N e v e s . 
862 . J o r g e W a l d e m a r R o d r i g u e s dos S a n t o s . 
863 . Ignac io R o d r i g u e s M a r t i n s . 
864. An tôn io B a r b o s a d e Ol ive i r a , 
865 . Luci l io de A l b u q u e r q u e . 
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866. F ranc i s co X a v i e r D u a r t e S i l v a . 
867 . A m é r i c o G o u l a r t . 
868 . Theophi lo C o s t a . 
869 . E d m u n d o M a r q u e s da S i lva . 
870. Á l v a r o F ranc i sco B a r b o s a . 
8 7 1 . João Antôn io N e p o m u c e n o J ú n i o r . 
872 . J e r o n y m o J o s é F e r r e i r a . 
873 . A r t h u r Bap t i s t a P e r e i r a . 
874. Alc ino da Si lva R o c h a . 
875 . Agr íco la R u y S a n t o s . 
876. João A l f r e d o P e r e i r a R e g o . 

Ou t ros s im , faço ciente aos in te ressados que os t í tu los se rão en­
t regues aos p rópr ios elei tores ou a quem apresen ta r a senha-rec ibo 
cor respondente aos pedidos de inscr ição, t r azendo a a s s i g n a t u r a do 
própr io e le i tor . 

D a d o e passado ne s t a cidade, aos 16 de m a r ç o de 1933. — Eu , 
Carlos W a l d e m a r de F igue i r edo , e sc r ivão o subsc rev i . — Carlos 
Waldemar de Figueiredo. 

T E R C E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e C o p a c a b a n a , G á v e a e Lagoa) 

J u i z — D r . J o s é D u a r t e G o n ç a l v e s d a R o c h a 

De o rdem do D r . ju iz elei toral da T e r c e i r a Zona da 1" C i r cuns ­
cr ição, faço público, p a r a conhecimento dos in teressados , que, por 
despacho de 14, 16 e 17, do cor ren te , f o r a m mandados expedi r pelo 
M M . ju iz os t í tulos e lei torais dos seguintes c i d a d ã o s : 

2 . 0 7 6 . A n d r é de F a r i a P e r e i r a . 
2 . 0 7 7 . J o s é Ovid io M a r c o n d e s R o m e i r o . 
2 . 0 7 8 . P a u l o de A n d r a d e M a r t i n s C o s t a . 
2 . 0 7 9 . A u g u s t o Lea ldade S á P e r e i r a . 
2 . 0 8 0 . J o ã o Leal B u r l a m a q u i . 
2 . 0 8 1 . Custodio F e r n a n d e s G ó e s . 
2 . 0 8 2 . J o s é Camil lo C r u z . 
2 . 0 8 3 . P e d r o Casobosky . 
2 .084 . Sebas t ião P e r e i r a dos S a n t o s . 
2 . 0 8 5 . A m é r i c o A z e v e d o . 
2 . 0 8 6 . Robe r t a Gonçalves d e S o u z a B r i t o . 
2 . 0 8 7 . Adroa ldo F e r r e i r a G o m e s . 
2 . 0 8 8 . Á l v a r o Alber to da M o t t a e S i lva . 
2 . 0 8 9 . Vasco F e r r e i r a R o g é . 
2 . 090 . H o m e r o dei C a r m i n e B e r t u c c i . 
2 . 0 9 1 . Á l v a r o A s s u m p ç ã o d ' A v i l a . 
2 . 0 9 2 . Car los de Mede i ro s J a n s e n F e r r e i r a . 
2 . 0 9 3 . Oswa ldo Gu imarãe s dos S a n t o s . 
2 . 0 9 4 . João dos San tos B a r b o s a . 
2 . 0 9 5 . Antôn io de P a u l a S o u z a . 
2 . 0 9 6 . Reginaldo C o r r ê a F r a n ç a . 
2 . 0 9 7 . Theodomi ro de B e z a m a t e A l m e i d a . 
2 . 0 9 8 . T h o m é P inhe i ro L i n s . 
2 . 0 9 9 . Júl io Junque i r a de A q u i n o . 
2 .100 . Manoel J o s é N o g u e i r a da G a m a . 
2 . 1 0 1 . Luciano M a s e l l o . 
2 . 1 0 2 . A d r i ã o Ribe i ro F i l h o . 
2 . 1 0 3 . F ranc i sco N o g u e i r a de Q u e i r o z . 
2 . 1 0 4 . Oswa ldo O r i c o . 
2 . 1 0 5 . Franc isco Mendes de Ol ive i ra C a s t r o . 
2 . 1 0 6 . H u g o de M o r a e s P o n t e s . 
2 . 1 0 7 . Octav io P r o v e n ç a n o . 
2 . 1 0 8 . W a l t e r V ie i r a dos S a n t o s . 
2 . 1 0 9 . João de W i l t o n M o r g a d o . 
2 . 1 1 0 . Alber to V a l e n t i m dos S a n t o s . 
2 . 1 1 1 . I lka de L e m o s . 
2 . 1 1 2 . José Paes F e r r e i r a . 
2 . 1 1 3 . E d u a r d o C a h e i n s . 
2 . 1 1 4 . Alceu A m o r o s o L i m a . 
2 . 1 1 5 . João Bapt i s ta Ba l l a r iny J ú n i o r . 
2 . 1 1 6 . Mario de Ol ive i ra G u i m a r ã e s . 
2 . 1 1 7 . W a l t e r Aure l i ano F e r r e i r a . 
2 . 1 1 8 . Cícero de F r e i t a s M a r i n h o . 
2 . 1 1 9 . B raz Pau l ino da F r a n c a Ve l lo so . 
2 . 1 2 0 . Rodr igo N a v a r r o de A n d r a d e J ú n i o r . 
2 . 1 2 1 . F ranc i sco P a e s de O l ive i r a . 
2 . 1 2 2 . L a u r o M a r t i n s F e r r e i r a . 
2 . 1 2 3 . Tu l l io S c a r p a . 
2.124. D a n t e Casanova . 
2 . 1 2 5 . M a r i a Ca tha r ina M a z z a f e r r o . 
2 . 1 2 6 . J o ã o San t iago F e r r e i r a F o n t e s . 
2.127. O c t a v i o A u g u s t o P u g a . 

2 . 1 2 8 . L a u r a N a b u c o de G o u v ê a . 
2 . 1 2 9 . A l b e r t o T e i x e i r a B o a v i s t a . 
2 . 1 3 0 . H e n r i q u e Azevedo F igue i r edo R o c h a . 
2 . 1 3 1 . V i loba ldo M a c h a d o de Souza C a m p o s . 
2 . 1 3 2 . T h o m a z Sco t t N e w l a n d s J ú n i o r . 
2 . 1 3 3 . J o ã o F r a n ç a da G r a ç a . 
2 . 1 3 4 . A m é l i a de A r a ú j o Gonça lves . 
2 . 1 3 5 . Ade la ide Angé l i ca d a S i lva E g a l o n . 
2 . 1 3 6 . M a r i o dos Re is B a r b o s a . 
2 . 1 3 7 . A s t r o g i l d a S i l v a . 
2 . 1 3 8 . Juven t ino A n t ô n i o dos S a n t o s . 
2 .139 . M a r i a Lu iza de Vasconce l lo s . 
2 . 1 4 0 . Vi rg í l io B a r b o s a L i m a . 
2 . 1 4 1 . J o ã o M a n o e l dos S a n t o s . 
2 . 1 4 2 . UJysses M a c h a d o P e r e i r a V i a n n a F i l h o . 
2 . 1 4 3 . J o ã o Mel lo M a t t o s . 
2 . 1 4 4 . J a y m e Lea l d a C o s t a . 
2 . 1 4 5 . Themis toc l e s B r a n d ã o C a v a l c a n t i . 
2 . 1 4 6 . E lys io P e r e i r a de M a g a l h ã e s . 
2 . 1 4 7 . J o s é H u g o Leal F e r r e i r a . 
2 . 1 4 8 . H e r b e r t J a n s e n F e r r e i r a . 
2 . 1 4 9 . Si lvino do N a s c i m e n t o . 
2 . 1 5 0 . T h o m a z M e n d e s . 
2 . 1 5 1 . J o s é M a r q u e t t i . 
2 . 1 5 2 . Colombo C a p i t o n i . 
2 . 1 5 3 . W a l t e r R ibe i ro da L u z . 
2 . 1 5 4 . R e g i n a F e r r e i r a M a c h a d o . 
2 . 1 5 5 . A l m i r da V e i g a P a c h e c o . 
2 . 1 5 6 . A l f r e d o G u i m a r ã e s de S á B r i t o . 
2 . 1 5 7 . An tôn io B o r d a l l o . 
2 . 1 5 8 . A r n a l d o H e n r i q u e d a Si lveira F e i j ó . 
2 . 1 5 9 . O s w a l d o Ross i F e r r e i r a . 
2 . 1 6 0 . H e r c u l a n o P i r e s de S á . 
2 . 1 6 1 . A r t h u r R ibe i ro de A n d r a d e . 
2 . 1 6 2 . A r m a n d o M a c h a d o de Vasconce l lo s . 
2 . 1 6 3 . F r a n c i s c o R a d l e r de A q u i n o . 
2 . 1 6 4 . A l z i r a Z a v a t a r o de M e l l o . 
2 . 1 6 5 . H u g o T h o m p s o n N o g u e i r a . 
2 . 1 6 6 . E d u a r d o F e r r e i r a R a m o s . 
2 . 1 6 7 . T h o m a z A l b e r t o T e i x e i r a Coelho F i l h o . 
2 . 1 6 8 . Sylv ino da Si lva F r e i r e . 
2 . 1 6 9 . J o s é F r a n c i s c o de A r r u d a C a m e r a . 
2 . 1 7 0 . Á l v a r o B a r r o s o de S o u z a . 
2 . 1 7 1 . F r a n k l i n V a n E r v e n . 
2 . 1 7 2 . Cecíl ia Lea l da S i l v a . 
2 . 1 7 3 . A m o l d o Mede i ro s da F o n s e c a . 
2 . 1 7 4 . P a u l o C a m p o s . 
2 . 1 7 5 . Samue l Fe l ippe D o m i n g o s U c h õ a . 
2 . 1 7 6 . An tôn io P e r e i r a B r a g a . 
2 . 1 7 7 . N i l o C a r n e i r o L e ã o de Vasconce l lo s . 
2 . 1 7 8 . Gabr ie l L o u r e i r o B e r n a r d e s . 
2 . 1 7 9 . Verg i l io de S á P e r e i r a . 
2 . 1 8 0 . Când ido de Ol ive i ra F i l h o . 
2 . 1 8 1 . L u i z F r e d e r i c o S a u e r b r o n n C a r p e n t e r . 
2 . 1 8 2 . A m o l d o Gomes da C o s t a . 
2 . 1 8 3 . J o a q u i m P e d r o S a l g a d o F i l h o . 
2 . 184 . N a t h a l í a B a r b o s a C o r d e i r o . 
2 . 1 8 5 . Á l v a r o B o r g e r t h T e i x e i r a . 
2 . 1 8 6 . M a r i o P e r r y . 
2 . 1 8 7 . J a c y r a Guedes J o p p e r t da S i lva . 
2 . 1 8 8 . A n t ô n i o B e n t o de A r a ú j o L i m a . 
2 . 1 8 9 . C a r m e n d e R o s s i . 
2 . 1 9 0 . M a r i a Lu iza V i a n n a P a c h e c o . 
2 . 1 9 1 . J u d i t h S e i r a do V a l l e P e r e i r a . 
2 . 1 9 2 . A r t h u r R o c h a . 
2 . 1 9 3 . W a s h i n g t o n P e r r y de A l m e i d a . 
2 . 1 9 4 . P a u l o B u r l a m a q u i de Me l lo . 
2 . 1 9 5 . H u g o B u s s m e y e r C a m i n h a . 
2 . 1 9 6 . L a u r o Gonça lves P a i v a . 
2 . 1 9 7 . H a r o l d o A m é r i c o dos R e i s . 
2 . 1 9 8 . J o a q u i m M o r y Cava l can t i . 
2 . 1 9 9 . B e m v i n d a T o r t a de S á . 
2 . 2 0 0 . F r a n c i s c o B a r b o s a de R e s e n d e . 
2 . 2 0 1 . H e r m i l i o D ia s B a p t i s t a . 
2 . 2 0 2 . Zi lda V i d a l L e i t ã o d a C u n h a . 
2 . 2 0 3 . Manoe l Col la res C h a v e s . 
2 . 204 . Du lce R ibe i ro d e A l m e i d a . 
2 . 2 0 5 . A n a u f r i d e s Dias M a c h a d o . 
2 . 2 0 6 . M a n o e l d e F r e i t a s S o a r e s . 
2 . 2 0 7 . S é r g i o d e A l m e i d a M a g a l h ã e s . 
2 . 2 0 8 . J o s é C a r n e i r o F e l i p p e . 

O u t r o s s i m , faço c iente aos in te ressados que os t í tulos se rão en­
t r egues a o s p rópr ios e lei tores ou a quem ap re sen t a r a senha-rec ibo 
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cor respondente a o pedido de inscr ição, t r a z e n d o n o v e r s o a a s s ina tu ra 
do e le i to r . D a d o e passado nesta c idade, e m 18 de m a r ç o d e 1933. 
E u , Car los W a l d e m a r de F igue i r edo , escr ivão , o subsc rev i . — Carlos 
Waldemar de Figueiredo. 

T E R C E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e C o p a c a b a n a , G á v e a e L a g o a ) 

J u i z — D r . J o s é D u a r t e G o n ç a l v e s d a R o c h a 

De ordem do D r . juiz e lei toral d a T e r c e i r a Zona, 1" C i r cunsc r i ­
ção, faço público, p a r a conhecimento dos in teressados , que, por des ­
pacho de 18 do co r r en te , fo ram mandados- expedi r pelo M . M . juiz, 
os t í tulos elei torais dos seguintes c i d a d ã o s : 

2 .209 . H i i m a r T a v a r e s da S i l v a . 
2 .210 . Nelson F e r n a n d e s Coe lho . 
2 . 2 1 1 . José M a r q u e s P i n t o . 
2 .212 . A m y n t h a s Garc i a da Costa B a r r o s . 
2 . 2 1 3 . Gu i lhe rme de Ca rva lho V i e i r a . 
2 .214 . B ianc i sco Alves M a c h a d o . 
2 .215 . A u g u s t o V ida l de M i r a n d a . 
2 .216 . Paschoa l L a v i o l a . 
2 .217. M a x Von S y d o w . 
2 .218 . J o r g e F r i a s de P a u l o . 
2 .219 . A r y Sou to M a r i a t h . 
2 .220. Octav iano C o r r ê a L i m a . 
2 . 2 2 1 . Marc i l io P e r e i r a . 
2 .222. H e r n a n i Bi lac G u i m a r ã e s . 
2 . 2 2 3 . Á l v a r o Rodr igues T e i x e i r a . 
2 .224. F ranc i sca M a r i e t t a Silva C a r m o . 
2 .225 . N a p o l e ã o ' F e l i p p e Ache. 
2 .226 . Ne l son Bi t tencour t de Ol ive i r a . 
2 .227 . H e l e n a P e r e i r a L i m a . 
2 . 2 2 8 . Car ios Vic tor io Facc io l i . 
2 . 2 2 9 . Car los da Cunha B a r b o s a . 
2 .230 . A r m a n d o da Silva F e r r e i r a C h a v e s . 
2 . 2 3 1 . Ca rmen F e r r e i r a L i m a . 
2 .232 . A r m a n d o Mendes . 
2 . 2 3 3 . H e n r i q u e V a n E r v e n . 
2 .234 . Crcso B r a g a . 
2 . 2 3 5 . João M o r e i r a Cezar B a r r o s o . 

•2.236. Joaquim da Costa O r t i g ã o S a m p a i o F i l h o . 
2 .237 . Presci l iana Rossi F e r r e i r a . 
2 .238 . Vera E w c r t o n dc A l m e i d a . 
2 . 2 3 9 . Al f redo Gomes de A l m e i d a . 
2 .240 . Cinira Masca renhas B a r b o s a . 
2 . 2 4 1 . E r n e s t o S t r ee t . 
2 .242 . P e d r o Luiz Monte i ro de B a r r o s . 
2 . 2 4 3 . Yoíanda V o n H o o n h o l t z . 
2 .244 . Isabel Campos de Souza M a r t i n s . 
2 . 2 4 5 . P a u l o Silva N u n e s d e F a r o . 
2 .246 . D j a l m a P i o dos S a n t o s . 
2 .247 . Levy C e r q u e i r a . 
2 .248 . F ranc i sco de P a u l a F a r i a J ú n i o r . 
2 .249 . Dulce B r a n d ã o E r i g i d o . 
2 .250. E lzan iann de F r e i t a s . 

Out ross im, faço ciente aos in teressados , que os títulos s e r ã o en­
tregues aos própr ios e lei tores ou a quem a p r e s e n t a r a senha-rec ibo 
correspondente ao pedido de inscr ição, t r azendo no verso a a s s ina tu ra 
do elei tor . D a d o e passado ne s t a c idade do Rio de J a n e i r o , e m 20 de 
março de 1933. Eu , Car los W a l d e m a r de F igue i redo , escr ivão , o 
subscrevi . — Hamilton de Souza, escrevente , no impedimento ocas io­
nal do esc r ivão . 

D E N E G A Ç Ã O D E T Í T U L O 

Gui lhe rme de C a n d i a . — N e g o a expedição do t í tu lo do r e q u e ­
rente e re t i f ico o despacho de qual i f icação de f l s . , por isso que a 
condição de bras i le i ro não foi r e g u l a r m e n t e comprovada , fa l t ando a 
prova de que o requeren te possue p rop r i edade imóvel no B r a s i l . A in-
adver tencia do despacho que o dec la rou qual i f icado fica, a g o r a , r e p a ­
rada, denegando-se a expedição do t í t u l o . Pub l ique-se e a r q u i v e - s e . 
—- Rio, 14 de m a r ç o de 1933. ( a ) José Duarte. 

R E T I F I C A Ç Ã O 

P e d r o E r n e s t o r e q u e r e u . a re t i f i cação de seu t í tu lo , a f i m de ser 
expedido o t í tu lo em n o m e de P e d r o E r n e s t o Bap t i s t a , c o r r e n d o o 
prazo de cinco dias p a r a i m p u g n a ç ã o . 

Segunda Circunscrição 

Q U A R T A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e S a n f A n a , G a m b o a , E s p i r i t o S a n t o 
e R i o C o m p r i d o ) 

J u i z — D r . F r e d e r i c o S u s s e k i n d 

D e o r d e m do D r . Ju i z E le i to ra l da 4 a zona, da 2 a Cinscunscr í -
ção do D i s t r i t o F e d e r a l , faço público, p a r a conhecimento dos in­
te ressados , que, fo ram m a n d a d o s expedi r pelo M M . Ju i z os t í tu­
los de elei tores dos seguintes c i d a d ã o s : 

667 . Diogenes César S a m p a i o . 
668 . A r t h u r de S á C â m a r a . 
669 . L e o n o r G r a n j o . 
670. I z idoro S c n n a . 
6 7 1 . J o ã o J o s é F r a n c i s c o . 
672 . J ac in tho Resende V i v e i r o s . 
673 . H e i t o r F r e i r e de A b r e u . 
674. M a r i a Vic to r i a da S i lva S e a b r a . 
6 7 5 . H u m b e r t o M a z z a n i . 
676. A d a m a s t o r de Ol ive i ra L i m a . 
677 . A l b e r t o Za ra i t h . 
678 . I s aac V i e g a s P e r e i r a . 
679 . A d h e m a r Vil lela dos S a n t o s . 
680. Oswa ldo Ozi r i s S t o r i n o . 
6 8 1 . A u g u s t o E d u a r d o da S i l v a . 
682 . H o n o r i o M a g a l h ã e s C a r n e i r o . 
6 8 3 . E lz io P i m e n t e l . 
684. W a l d y r L u z . 
6 8 5 . J o ã o Bap t i s t a de A r a ú j o L o p e s . 
686. Modes to N e u z i . 
687. Ar i s t ides D a r i o d a R o s a . 
688 . F r e d e r i c o P a u l o V i e i r a . 
689. F r a n c i s c o R a y m u n d o da S i l v a . 
690. P e d r o F e r r e i r a . 
6 9 1 . Cor io lano M a r t i n s . 
692 . J o ã o F r a n c i s c o dos S a n t o s . 
693 . A m a d e u d a Cunha L a q u i n t i n i c . 
694. A m a d e u da Cunha L a q u i n t i n i e . 
695 . Rau l V a r a c h y . 
696 . Cynobel ino P a e s L a n d i m . 
697 . Car los A l b e r t o S a p i a . 
698 . Aus toch in iano J o s é de S o u z a . 
699. J o s é Luiz N u n e s de S o u z a . 
700 . M i r a n d o l i n o M i r a n d a . 
7 0 1 . Ar i s tó te les A lves de M o r a e s . 
702 . As to r i co de Q u e i r o z . 
703 . H y g i n o J o s é d a R o s a . 
704. O s w a l d o S a n t ' A n n a N u n e s . 
705 . F r anc i s co A g r a L a c e r d a d ' A l m e i d a . 
706. A l b e r t o de A l m e i d a S a n t o s . 
707 . J o s é M a r q u e s da S i l v a . 
7 0 8 . Adel ino F e r r e i r a A l v e s . 
709 . Fel isbino R i b e i r o . 
710. Manoe l An tôn io A r a n t e s . 
7 1 1 . V l a d i m i r P i n h e i r o d a F o n s e c a . 
712 . Leonid io J o s é de O l i v e i r a . 
713 . H e r c u l a n o d e A l b u q u e r q u e . 
714 . F e r n a n d o H e n r i q u e da S i l v e i r a . 
715 . A f f o n s o S o l a n o de O l i v e i r a . 
716. V i c t o r d e M a g a l h ã e s B a s t o s . 
717 . A l f r e d o M o r e i r a P a c h e c o . 
718. Vicen te G i a m c o n e . 
719 . J o ã o M a c h a d o de O l i v e i r a . 
720 . Ignac io Cezar D u a r t e . 
7 2 1 . E d g a r d R a n g e l A b r e u . 
722. J a r b a s An tôn io d o A m a r a l . 
723 . F l o r o X a v i e r da C u n h a . 
724. J o a q u i m Fe l í c iano dos S a n t o s . 
725 . Manoe l P e t r a r c a de M e s q u i t a . 
726. A r y de L i m a F u r t a d o . 
727 . O t o m de Ol ive i ra S a n t o s . 
728. A l e x a n d r e B a y m a P a u l a G u i m a r ã e s . 
729. Car los J o s é de S o u s a . 
730. J o s é M e i r a de Vasconce l lo s . 
7 3 1 . J o ã o Bap t i s t a da S i l v a . 
732 . Fe l i smino M e n d e s da S i lve i r a . 
733 . Migue l A r c h a n j o ' J o s é Coe lho . 
734. A r i s t a r c h o L o p e s d e O l ive i r a R a m o s . 
735 . Jú l io S a l g a d o . 
736 . T h e o b a l d o d a S i lve i ra A z e v e d o . 
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737. Cláudio Manoe l B a r r e t o . 
738. M a r i n a Lei te de C a s t r o . 
739. Sa lvador M a r o l a . 
740. Grac i ano F e ü c i a n o de Cas t i l ho . 
7 4 1 . Olympio Chassin D r u r n o n d . 
742. Euc lydes P e d r o L e a l . 
743. F r anc i s co M a c h a d o G o m e s . 
744. Sylvio T e i x e i r a B r a g a . 
745 . Aryovis to Peç.anha de A q u i n o . 
746. Francisco Sal les B i z a n o . 
747. Manoel da Cos t a e S i lva . 
748. Ismael T a v a r e s . 
749. Manoel de A l m e i d a . 
750. Alber to Rodr igues G o m e s . 
751 . Antônio da Glor ia Ga l lo . 
752. João Vi l la lba . 
753 . Henr ique C u n h a . 
754. Herrnan de Cas t ro L i m a . 
755. W a l t e r Cavalcant i N o g u e i r a . 
756. Constantino S e r r a . 
757. José Sa l les . 
758. Anizio Fe rnandes dos S a n t o s . 
759. José M a r i a M a c Dowell da Cos ta . 
760. Luiz Rodr igues Gomes da S i lva . 
761. A r y M a i a . 
762. Franc isco de P a u l a Chaves J ú n i o r . 
763. José P e d r o F e r r e i r a da Cos ta . 
764. El i sa Phi lemon de L i m a . 
765. Cincinato Gonzaga . 
766. Luiz Antônio Bi t t encour t . 
767. Manoel Ga lvão . 
768. J a y r Agnel de M a t t o s . 
769. José M a r i a Ribeiro da S i lva . 
770. Vicente F e r r e i r a Rodr igues F r ó e s . 
771 . Vic tor F r a n ç o i s . 
772. Joaquim Car los B a r r o s o . 

Nos termos do a r t . 4" § 7 o , do decre to n . 22 .168 , de 5 de de ­
zembro próx imo passado, os t í tu los se rão en t regues , na f o r m a e s -
tabelida no ar t igo 46 do R e g i m e n t o Gera l dos Ju ízos , Sec re t a r i a s e 
Cartórios Elei torais , aos p róp r io s e lei tores ou a quem res t i tu i r o r e ­
cibo de que t r a t a o a r t . 15 § 4 o , com a a s s ina tu r a do elei tor no ve r so . 
Eu, Ivane E v a r i s t o de Ol ive i ra , escrevente , subscrevo e assino, no 
impedimento ocasional do esc r ivão . — Ivane Evaristo de Oliveira. 

Q U I N T A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e E n g e n h o V e l h o , S ã o C r i s t ó v ã o e 
T i j u c a ) 

J u i z — D r . J o ã o S e v e r i a n o C a r n e i r o d a C u n h a 

De ordem do D r . ju iz e le i tora l da Q u i n t a Zona , da S e g u n d a 
Circunscr ição do Dis t r i t o F e d e r a l , faço públ ico, p a r a conhecimento 
dos interessados, cjue, p o r despacho de 17 do co r r en te mês , f o r a m 
mandados exped i r pelo M M . ju iz os t í tulos de elei tores dos seguintes 
c idadãos : 

343. A n t e n o r J o s é P a z . 
344. A lmach io P inhe i ro de C a m p o s . 
345. J o s é Costa de Ass i s M a s c a r e n h a s . 
346. Joaqu im M a c h a d o de A r a ú j o . 
347. Rodolpho P i n t o da M o t t a L i m a . 
348. Hercu les T o r r e s F e r r e i r a . 
349. O s o m a r O s ó r i o . 
350. Clo thar io Dias U r u g u a y . 
3 5 1 . Á l v a r o Sa l l es . 
352. João Bapt i s ta F e r n a n d e s . 
353 . M a r i o J o s é R a m o s . 
354. E n é a s F e r r e i r a V a l l e . 
355 . Antônio Monte i ro de C a r v a l h o . 
356. Luiz L ima de M a c e d o . 
357. E p h r a i m Gonçalves V i e i r a . 
358 . E d g a r d da Si lva Cor re ia . 
359 . A f f o n s o P e r e i r a B i t t encou r t . 
360. A u g u s t o de A l m e i d a G o u l a r t . 
361 . Sy lves t re Va len t im de M o r a e s B u e n o . 
362. José Alves R i b e i r o . 
363. Joaqu im Alves de O l ive i r a . 
364. Lydía de A l b u q u e r q u e . 
365 . D u r v a l R iege Ba rbosa G u i m a r ã e s . 
366. An tôn io J o s é da Cos t a . 
367. Corino F e r n a n d e s M o n t e i r o . 

368 . J o s é César de Vasconce l lo s . 
369 . A l b e r t o Be t t amio G u i m a r ã e s . 
370 . O l d e m a r F e r r e i r a G a r c i a . 
3 7 1 . I rac i l io Ivo de F i g u e i r e d o P e s s o a . 
372 . José C o r r e i a L y r i o . 
3 7 3 . Leonidas Ne l son P e r d i g ã o . 
374. J o s é P e i x o t o da S i l v a . 
3 7 5 . L e o d g a r d R o d r i g u e s de S o u z a . 
376. Conceição C o r r e i a . 
377 . An tôn io A r n a u d P e r e i r a . 
378 . J o r g e Gomes R a m o s . 
379 . A r m a n d o G o n z a g a . 
380. J o ã o Nico lau M a r q u e s . 
3 8 1 . J o a q u i m V i e i r a F r ó e s . 
382. Z o n y Lages S a y ã o . 
383 . T i t o Livio de S a n t ' A n n a . 
384. Za i r a R o s a d o B o t e l h o . 
385 . Car los F u r t a d o da F o n s e c a . 
386. F ie rv isa io B e r l i n g o z o . 
387 . F ranc i sco Leopoldo d e S o u z a . 
388 . Manoe l Alves M a r g a t o . 
389 . W a l d e m a r M a r t i n s T o r r e s . 
390. H e n r i q u e de S á N o g u e i r a . 
3 9 1 . Custodio Spol idor io dos S a n t o s . 
392 . J o ã o M a r q u e s P e r e i r a . 
3 9 3 . S imeão P e r e i r a R e i s . 
394. E p a m i n o n d a s A lves de S o u z a . 
395 . F r e d e r i c o Jose t t i N u n e s D i a s . 
396. A b e l a r d o V i a n n a . 
397 . F r anc i s co S a n t ' A n n a . 
398 . Luiz V icen t e B e l f o r t O u r o - P r e t o . 
399. Á l v a r o Lu iz da C u n h a B a r b o s a . 
400. An tôn io J o s é da S i l v a . 
4 0 1 . Reyna ldo P i n t o M a c h a d o . 
402 . J o s é E d u a r d o A lves F i l h o . 
403 . H e n r i q u e B lanc de F r e i t a s . 
404. E n e d i n o N u n e s P e r e i r a . 
405 . An tôn io Gomes de O l i v e i r a . 
406 . Fe l ippe dos S a n t o s R e i s . 
407 . O s w a l d o W a g n e r . 
408 . Gil A n t ô n i o D ia s de A l m e i d a . 
4 0 9 . A l f r e d o V i t a l de O l ive i r a . 
410 . A l a m i r o de Cas t ro L e i t ã o . 
4 1 1 . D o m i n g o s de M i r a n d a da Costa de Ol ive i r a . 
4 1 2 . H e i t o r M o n r e u da S i lva . 
4 1 3 . E u r i c o F a i o . 
414 . H e n r i q u e J o s é T e i x e i r a . 
4 1 5 . Manoe l Coelho C i n t r a F i l h o . 
416. Cícero Lopes da Rosa . 
417 . E n é a s W i c c h e r s de M e s q u i t a . 
418 . M a n o e l Gonçalves M a c h a d o . 
419 . Euc lydes M a r t i n s Gonça lves . 
420 . A r i w a l d o B a r r o s o B e r n a r d e s . 

O u t r o s s i m , faço ciente que os t í tu los se rão en t r egues n a sede do 
Ju izo E le i t o ra l , á aven ida M e m de Sá, d iar iamente , aos p rópr ios elei­
to res , ou a quem a p r e s e n t a r a senha-rec ibo, ass inada, cor respondente 
a o pedido de inscr ição. 

D a d o e passado, nes ta c idade do R io de J a n e i r o , aos 20 de março 
de 1933. E u , I v a n e E v a r i s t o de Ol ive i ra , escrevente , o subscrev i e 
ass ino, no impedimento ocasional do e sc r ivão . — Ivane Evaristo de 
Oliveira. 

S E X T A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e A n d a r a í , M e y e r e E n g e n h o N o v o ) 

J u i z — D r . M a r t i n h o G a r c e z C a l d a s B a r r e t o 

D e o r d e m do D r . ju i z e le i tora l da 6 a zona, 2 a c i rcunscr ição, faço 
público, p a r a conhec imento dos in teressados , que, por despacho de 
21 do cor ren te , f o r a m m a n d a d o s exped i r pelo M . M . juiz os t i tulos 
e lei torais dos seguintes c i d a d ã o s : 

7 9 1 . J o a q u i m M a c h a d o de B r i t t o F i l h o . 
792 . Luiz Rabel lo de A n d r a d e . 
7 9 3 . J a y m e da G a m a L e i t e . 
794. J o s é de F r e i t a s P i n t o . 
795 . Bas i l em de -Araújo S o a r e s . 
796. O r o z i m b o S o a r e s . 
7 9 7 . José Car los M a r i a Gonzaga de L a c e r d a . 
798 . G u a r a c y A u g u s t o de F r e i t a s P e r e i r a . 
799 . O s c a r J o s é d a M o t t a . 
800. Cornel io de M o r a i s Q u e i r o z . 
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SOI. An tôn io de Liiria e S i l v a . 
F,02. M a r i a M a d a l e n a B a r b o s a . 
£03 . Rosa ivo Gomes d a R e s s u r r e i ç ã o . 
804. T h i e r s C a i r e P e r i s s é . 
805 . Clemente Gonzaga de Souza M a c i e l . 
806. E loe r t Bras i l P e r i l l p . 
807 . Sever ino F e r r e i r a d a S i lva . 
808 . H e n r i q u e de F r e i t a s C a s t r o . 
809. A r t h u r F a r g a d o da S i lve i r a . 
810 . An tôn io E s t e v ã o de C a s t r o S é r g i o . 
811 . Jú l io V i c e n z o . 
812. Macie l Ben to da S i lva N e r y . 
813. J o ã o R o d r i g u e s F o r t e s . 
814. Danie l d e H o l l a n d a C a v a l c a n t i . 
815 . João Antôn io Ca lde i ra B a s t o s . 
816. João Car los de C a s t r o . 
817 . Ore s t e F o n s e c a . 
818. A r m a n d o P r o t a z i o V i e i r a de A n d r a d e . 
819. Á l v a r o M a g a l h ã e s d e A l m e i d a . 
820. J o ã o H o l í a n d a da Cunha B e l t r ã o . 
821 . E u r y a l o d e A g u i a r R-omero. 
822. M a r i o D u a r t e C a r n e i r o . 
823 . Casemiro M o r e i r a dos S a n t o s . 
824. J o s é An tôn io Vie i r a de C a r v a l h o . 
825. D a r i o de L ima F r e i t a s . 
826. Da l rmro B u y s de B a r r o s . 
827. P e d r o Guedes da S i l v a . 
828. Avel ino F e r r e i r a N u n e s . 
829. G a s t ã o R o d r i g u e s B a r b o s a . 
830. Benedicto P e i x o t o . 
831. Eur i co T a v a r e s de C a m p o s . 
832. N e w t o n De lduque S a m p a i o . 
833. Antônio Campine i ro R o d r i g u e s . 
834. A r t h u r Emí l io F e r n a n d e s . 
835. A m i r t o de O l ive i r a P a u l a . 
836. Oswaldo Cou t inho C a r n e i r o . 
837. José R a m o s da S i lva N e t t o . 
838. S a n f C l a i r B e n t o d a S i l v a . 
839. Antôn io D u r ã o . 
840. Joaquim S i m o n . 
841. Olympio da Cunha C a e t a n o . 
842. Mar iva ldo M a c h a d o de Q u e i r o z . 
843. Adr i ano da S i lva C o s t a . 
844. H u g o Vic to r de C a r v a l h o , 
845. Antônio Joaqu im P e r e i r a . 
S46. José G r e g o r i o d a C o s t a . 
847. José F e r r e i r a C o l l a ç õ . 
848. Carlos Zenaide Vaz P i n t o . 
849. João F e r r e i r a N u n e s . 
850. Yruena Serzede l lo . 
851 . Godofredo de S i q u e i r a . 
852. Theodoro E r n e s t o B e t a r t . 
853. Albino M o r e i r a A í j e n a . 
854. José A l f r edo G r a n a d e i r õ G u i m a r ã e s J ú n i o r . 
855. Sebast ião Rosa de S o u z a . 
856. Ary P inhe i ro de A n d r a d e F i g u e i r a . 
857. Álvaro P i n t o F e r r a z . 
858. W a l d e m a r José dos S a n t o s . 
859. M a x i m i a n o T o s cano de B r i t o . 
860. José P e r e i r a F e r r e i r a . 
861 . Franc isco A l b e r t o Soa re s F e r r e i r a . 
862. Emiliarto E u g ê n i o d a S i l v a . 
863. João d a Si lva M a i a . 
864. Chrispin M o i n h o s d e M i r a n d a . 
865. João P e r e i r a B e s s a . 
866. Car los Gonçalves de M e d e i r o s . 
867. José Inác io Rodr igues S o b r i n h o . 
868. José de Ol ive i ra R o c h a . 
869. João D i a s . 
870. Rau l M o r e i r a da Cos ta L i m a . 
871 . Manue l Cesa r io da S i l v e i r a . 
872. J o a q u i m da Si lva M a i a F i l h o . 
873. José de A l m e i d a F i g u e i r e d o . 
874. A lbe r to F e r r e i r a . 
875. Fábio F u r t a d o L u z . 
876. Acvl ino C o s t a . 
877. At t i l a de Mel lo Cher i f f . 
878. A u g u s t o F e r r e i r a d e A n d r a d e . 
879. José Quint ino C o r r ê a de S á . 
880. A u l o F iúza de C e r q n e i r a . 
8S1. A u l o Gell io de C e r q u e i r a . 
882. J o s é de Ol ive i ra Vasques J ú n i o r . 
883. Ada lbe r to V e l a d a P i n t o . 
884. W a n d a N a s c i m e n t o S o u z a . 
885. J o s é Joaqu im de A r a ú j o . 
886. Al f redo M e r c i e r . 

SE7. O s c a r de S o u z a . 
8 8 8 . J o s é Ca r lo s P i n t o F i l h o . 
8 8 9 . A n t ô n i o M a c e d o F a l c ã o . 
890. N o e m i a S a r a i v a da C o s t a . 
8 9 1 . A f f o n s o R e s e n d e . 
892 . Ave l ino Mess ias de S o u z a . 
8 9 3 . Chr i sp in Maur í c io da F o n s e c a . 
894 . E u g e n i a F r a n c o V i a n n a . 
8 9 5 . J o s é L i m a dos A n j o s . 
896 . E m i l o de A r a ú j o F i l h o . 
897 . A l f r e d o de F r e i t a s M e l o . 
8 9 8 . D a r c y J o s é d e C a m p o s . 
8 9 9 . Ze fe r ino S i l v a . 
900 . Euc l ides Gand ie S e y . 
9 0 1 . Leonor d e S o u z a P e ç a n h a . 
902. J o ã o P l ác ido d e S o u z a . 
903 . J o s é A n t ô n i o da S i l v a . 
904. W a l d e m a r M a d e i r a . 
9 0 5 . M a n u e l Bap t i s t a L e o u i . 
906. H o n o r a t o d a S i lva . 
907 . Xenopl icn te Azevedo G a l v ã o . 
9 0 8 . Ne l son B a n d e i r a M o r e i r a . 
9 0 9 . An tôn io M a r i a de Q u e i r o z . 
910 . Diva P a r e n t e Corde i ro de F a r i a s . 
9 1 1 . Sylvio de F r e i t a s O l i v e i r a . 
912. J o ã o A n t ô n i o A m a t o . 
913 . A r l i n d o de Ol ive i ra S i q u e i r a . 
914. E u r i c o d a Cos ta R o d r i g u e s . 
915 . A r l i n d o J o s é S a m p a i o . 
916 . E p a m i n o n d a s d e L i m a e S i l v a . 
917 . A n t e n o r F r ó e s . 
918 . A l f r e d o de M e l l o e A i v i m . 
919 . A f f o n s o D a m a s i o . 
920 . A m a r o A z a m b u j a V i l l a n o v a . 
9 2 1 . F i r m i n o A u g u s t o de A r a ú j o . 
9 2 2 . J o s é An tôn io de V a r g a s . 
923 . D o m i n g o s da" Cunha L i m a . 
924 . Jú l io G r a n t h o m . 
9 2 5 . Celso M a r i n h o . 
926. Sylvio P i n t o Coelho de V a s c o n c e l l o s . 
927. V i t a l B e c e l l a r . 
928 . Gaudenc io E l i a s da C r u z . 
929 . O c t a v i o F r e i r e . 
930. F i r m i u c F e r n a n d o de M o r a i s C a r n e i r o . 
9 3 1 . S i d r i n o F e r n a n d e s R i b e i r o . 
9 3 2 . Jú l io M a c h a d o D u t r a . 
9 3 3 . P e r y C a r v a l h o . 
934. Emi i io de Mesqu i t a Vasconce l lo s . 
935 . T i t o Liv io Lopes C o n r a d o . 
936. C ia r indo M e y . 
937 . Clodoaldo M a r t i n s . 
9 3 8 . J o s é de A z e v e d o . 
939. J o s é G o m e s da C o s t a . 
943 . A n t e n o r M a r t i n s da Cruz F e r r e i r a . 
9 4 1 . Jú l io J o s é dos San tos T e r r o s o . 
9 4 2 . Ab inae l da S i lva Cas te l lo B r a n c o . 
9 4 3 . F i r m i n o B o r g e s da Si lva R o s a . 
9 4 4 . M a n u e l Alves da S i l v a . 
945 . Á l v a r o R o d r i g u e s da C o s t a . 
9 4 6 . J o ã o Ca l l ado da Si lva G o m e s . 
947 . Robe r to Lanzeau C o s t a . 
948. E v e r a r d o Rodo lpho B a c k h e u s e r . 
9 4 9 . H u m b e r t o A n t ô n i o S a l v a d o r . 
950 . AchiDes B e l l v a t i . 
9 5 1 . Car los D o n r i c i o de Ol ive i ra T o l e d o . 
952 . Ne l son G o m e s F í l g u e i r a s . 
9 5 3 . E s t h e r R o d r i g u e s M o r e n o . 
954 . Ne l son F u r t u n a t o de O l i v e i r a . 
955 . Maur í c io dos S a n t o s A n d r a d e . 
956. Lu iz Gonsaga de S ique i r a Cava l can t i . 
9 5 7 . B e n t o de F r e i t a s . 
958 . P a u l o de O l ive i r a G a l h a n o n e . 
9 5 9 . P l in io P a u l i n o de O l i v e i r a . 
960 . Euc l ides Esp índola do N a s c i m e n t o . 
9 6 1 . H e i t o r C a j a t y . 
962 . Á l v a r o Jaeques P e r e i r a . 
963 . B o a v e n t u r a Á l v a r o C o s t a . 
964 . An tôn io Ba rbosa C o r d e i r o . 
965 . P a u l o A f f o n s o d a Silva A l v e s . 
966 . Marc i l i o de Souza M o n t e i r o . 
9 6 7 . J o s é de A l m e i d a B a r r e t o . 
968 . Jo s ino S a m p a i o . 
969 . P e d r o Copes G u i m a r ã e s . 
970 . J a n u á r i o R o d r i g u e s . 
973 . Ju í io Sanchez P e r e s . 
972 . A r n o s o de F a r i a . 
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973 . Hormi i t do T h i a g o N o g u e i r a . 
974 . M a r i a Lu iza P e r i s s é M u r y . 
975 . R u b e m W a s h i n g t o n B i t t e n c o u r t . 
97ó. José R o d r i g u e s de F a r i a s . 
977. M a r i a t t a B a t t a g l i a . 
978 . Rena to Nascen t e de Souza M a r t i n s . 
9 7 9 . H e n r i q u e de O l i v e i r a . 
980. Á l v a r o V i t o r de A r a ú j o . 
981 . A u r é l i o M e i r a G u i m a r ã e s . 
982. Sebas t ião de A l m e i d a F i l h o . 
983 . Luiz A lves Ribe i ro F i l h o . 
984. A r m a n d o Gonça lves d a C u n h a . 
985 . Benedi to P e r e i r a L e a l . 
986. Nico lau To len t ino D i a s da R o c h a . 
987 . O r l a n d o P i n t o . 
988 . M a r i o C â m a r a M o t t a . 
989. J o r g e do R e g o B a r r o s . 
990. Romeu L i m a . 
9 9 1 . Amér ico F e r n a n d e s P r a d o . 
992. Car los More i r a da S i l v a . 
993. Egyd io T a v a r e s da S i lva . 
994. Al t ino Lopes P e r d i ã o . 
995 . W a l d o m i r o de F a r i a s . 
996. Ni ro lau P i n t o da F o n s e c a . 
997 . J a y m e Leopoldo de M a g a l h ã e s . 
998 . F e r n a n d o Jac in tho O z o r i o . 
999. Ge rvas io M a r q u e s de M a c e d o . 

3 .000. Luiz Jú l io A l v e s . 
1 .001 . A lbe r to Mon te i ro da S i lva . 
1.002. An tôn io F e r r e i r a das V i r g e n s . 
1.003. E u r i c o Barcel los Jones 
1.004. João D u r v a ! M a r t i n h o de Ca rva lho 
1 .005. D u r v a l de M a g a l h ã e s Coe lho . 
1.006. Cassío C o s t a . 
1 .007. P e d r o Manue l d e O l i v e i r a . 
1.008. Jú l io M o r e i r a da Si lva L i m a . 
1 .009. A g o s t i n h o T e i x e i r a P i n t o . 
1.010. A r t h u r R o d r i g u e s de B a r r o s . 
1 . 0 1 1 . M a n u e l Emi l ío P e r e i r a d a S i lva . 
1.012. P e d r o Dias Min i s t é r io F i l h o . 
1 .013. A l f r e d o C o r r ê a de M a t t o s , 
1.014. A l f r edo F e r r e i r a dos S a n t o s . 
1 .015. Cândido A lves da C u n h a . 
3 .016. An tôn io D r u m o n d . 
1.017. J u r a n d y M a c h a d o . 
1.018. Luiz Rabe l lo de Vasconce l lo s . 
1.019. A m é r i c o LindoIpho G o n ç a l v e s . 
1.020. O s c a r J o s é d e A r a ú j o . 
1 .021. Bened i to B o t e l h o . 
1.022. João Alves de M e d e i r o s . 
1.023. Adolpho Muniz P e r e i r a . 
1.024. Luiz d e Souza K o r f f . . . 
1 .025. Ânge lo Rabel los de F r e i t a s . 
1.026. Manue l Rodr igues F o r t e s . 
1 .027. E d m u n d o de Ol ive i ra Salles» 
1.028. A n t e n o r de A l c â n t a r a F o n t o u r a . 
1 .029. A r t h u r de F r e i t a s de A z e v e d o . 
1.030. José Ba t i s t a de F a r i a s . 
3 . 0 3 1 . D i n o A u g u s t o de F r e i t a s L i m a . 
1.032. João A lves de O l i v e i r a . 
1 .033. O t h o n d e Ol ive i ra e S o u z a . 
1.034. Júl io Ceza r Fonseca da C u n h a . 
1.035. Jove l ina G o m e s do A m a r a l . 
1.036. Abe la rdo B a r r o s o P a c h e c o . 
1.037. Jus t ino de Mel lo O l i v e i r a . 
1 . 0 3 8 . Lúcio V a l e n t i m C o e l h o . 
1.039. A l e x a n d r e M a g n o d e M o r a e s . 
1.040. Vi rg í l io P i n t o de A l m e i d a . 
1 .041 . Lúc io da Costa F l o r i m . 
1.042. R a y m u n d o Gonçalves C i q u e i r a . 
1 .043. B e r n a r d i n o F e r r e i r a G u e d e s . 
1 . 0 4 4 . Arna ldo Mendes L o p e s . 
1 .045. Baspa r da Si lva G u i m a r ã e s . 
1.046. A g e n o r Ribei ro C i r n e . 
1 .047. J o s é M a c h a d o de O l i v e i r a . 
1 .048. Luiz de Ca rva lho P i t o m b o . 
1.049. T u p y de Azevedo C o u t i n h o . 
1.050. Ascanio A u g u s t o F r i a s V i l a r . 
1 .051 . An tôn io A d r i a n o B r é r a . 
1.052. An tôn io Car los da S i lva . 
1 .053. Gu i lhe rme Eugên io da S i lva , 
1.054. Â n g e l o de Souza L o u r e i r o . 
1.055. A r y da Si lva R a m o s . 
1.056. E u p h r a s i o A l v e s . 
1 .057. B e r n a r d o F e r r e i r a de Souza 
1.058. A lbe r to M o r e i r a de O l i v e i r a . 

1 .059. T h e o t c n i o R a y m u n d o B a r b o s a . 
1.060. Lea ld ino Alves de O l ive i r a . 
1.C61. F ranc i sco F e r r e i r a da F o n s e c a . 
1 .062. M a n u e l A lves P i n h e i r o . 
1 .063 . A r c b i m e d e s S á F r e i r e M o r a i s . 
1 .064. Adhe rba l M o r a i s . 
1 .065. Luiz Cava lcan t i C a m i n h a . 
1.066. H u m b e r t o Alves M a y l l a r d . 
1.067. W a l t e r Alves dos R e i s . 
1 .068. Oc tav io Godof redo M a c h a d o . 
1.069. A tbanag ik io dos S a n t o s . 
1.070. A l b e r t o S a n t o r a m . 
1 .071 . Luiz Benigno M a t e r a . 
1.072. Alcebíades Alves dos S a n t o s . 
3 .073 . J o s é de Souza C a r d o s o . 
1.074. Rodolpho P i m e n t a R a m o s de F a r i a s . 
1 .075. Ga id ino M o n t e i r o de B a r r o s . 
1.076. Ado ípho de Souza P i r e s . 
1.077. Car los Conce ição . 
1 .078. R o b e r t o Chr i s tovam da R o c h a S i lve i ra . 
1 .079. J o s é de Sá Carne i ro C h a v e s . 
TV'380. O s w a l d i n a Alves A r r u d a . 
1 .081 . M a r i o X a v i e r . 
1 .082. C a n u t o F a g u n d e s de S o u z a . 
1 .083 . P a u l o G o n ç a l v e s . 
1.084. H e n r i q u e J ú l i o A l v e s . 
1 .085. A u g u s t o F rede r i co d e A r a ú j o C o r r ê a L i m a . 

Ou t ros s im , faço c iente aos in teressados , que os t i tulos se rão en­
t regues aos p rópr ios elei tores ou a quem ap re sen t a r a senha-recibo 
cor responden te ÜO pedido de inscr ição, t r a z e n d o no ve r so a a s s ina tu ra 
do e le i to r . D a d o e passado nesta c idade do Rio de J a n e i r o , e m 20 de 
m a r ç o de 1933. — O escr ivão, José Pinheiro de Andrade. 

Terceira Circunscrição 

S É T I M A Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i t o s M u n i c i p a i s d e P i e d a d e , I n h a ú m a , I r a j á e P e n h a ) 

J u i z — D r . L e o p o l d o C. d e A . D u q u e E s t r a d a J ú n i o r 

De o r d e m do D r . Ju iz E le i to ra l da 7" Zona da 3" Circunscr ição , 
faço publico, p a r a conhecimento dos in te ressados que por despacho 
de 20 do c o r r e n t e mês", f o r a m mandados expedi r pelo M M . Ju iz , os 
t i tu los e le i tora is dos seguintes c i d a d ã o s : 

1 .531 . E d m u n d o B a r b o s a . 
1 .532. Lou r iva l da C o s t a . 
1 .533. Ne l son D i n i z . 
1.534. Odi lon Gomes de Ol ive i ra S i l v a . 
1 .535 . A u g u s t o da Costa M u n i z . 
1 .536. J o s é de A r r u d a T a v a r e s . 
1 .537. Ni lo de L a m a r e R a s t e i r o . 
1 .538. Ave l ino A lves M a r i n s . 
1 .539. F ranc i sco N u n e s V i l h e n a . 
1.540. J o ã o C h r i s p i m . 
1 .541. Manoel S a n t a u n a da S i l v a . 
1 . 5 4 2 . M a r i o P i m e n t e l . 
1 .543. P e r g e n t i n o P r a t a . 
1.544. Lu iz L a c o m b e . 
1.545. E r o t h i d e s de S o u z a C r u z . 
1 .546. Manoe l Gomes de A z e v e d o . 
1 .547 . J o s é de O l ive i r a P i r e s . 
1 .548. A y d a n o r da F o n s e c a C u n h a . 
1.549. F ranc i s co S a n c h e s . 
1.550. Manoe l do N a s c i m e n t o L o u r e i r o . 
1 .551 . João J o s é V i r g í l i o . 
1 .552. João M a r i a G o n ç a l v e s . 
1 .553 . Gabrie l R ibas da F o n s e c a . 
1.554. , W a l d e m a r T o r r e s . 
1 .555. Gas tão J o s é da S i l v a . 
1.556. J o s é Alves G o m e s . 
1.557. Libanio Vie i ra Gaudenc io . 
1 .558. A n t ô n i o Sebas t i ão Rol lo O s ó r i o . 
1 .559. P e d r o P e r f e i t o de C a r v a l h o . 
1 .560. J a y m e da S i lva P o z e s . 
1 . 5 6 1 . J o s é Luiz de F a r i a . 
1 .562. A l b e r t o Gomes d e A s s u m p ç â o . 
1 . 5 6 3 . Manoe l F r a n c i s c o dos S a n t o s C a r d o s o . 
1.564. D u r v a l Ben igno do N a s c i m e n t o . 
1.565. Moysés da Costa P i n t o . 
1.5CÓ. A l f r e d o P e r e i r a T e l l e s . 
1 .567. J o s é Alves da S i l v a . 
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1.568. Car los M a r c i a n o . 
1.569. E r n e s t o Cae tano de A m a r a n t e . 
1.570. O r o s m a n o da S o l e d a d e . 
1.571. Gumerc indo Vic to r io C a r n e i r o . 
1.572. Xis to M e n e z e s . 
1.573. José dos San tos P a c o b a h y b a . 
1.574. E s d r a s Souza e S i l v a . 
1.575. José P lac id ino N u n e s . 
1.576. An tôn io M a r c o n d e s de C a s t r o . 
1.577. A r t h u r Al t ino D o r i a . 
1.578. N a r c i s o da Si lva R e i s . 
1.579. Laudel ino E l o y do N a s c i m e n t o . 

1.580. João H o n o r i o de C a r v a l h o . 
1.581. A l f r e d o de Je sus C o s t a . 
1.582. João C o r r ê a da Si lva A m a r a l . 
1.583. Rena to S e g a d a s V i a n n a . 
1.584. Antôn io N u n e s C o r d e i r o . 
1.585. M a r i a Mercedes P e r e s . 
1.586. B e r n a r d o F r a n c i s c o de P a u l a . 
1.587. Luciano J a c o m o da S i l v a . 
1.588. João Vicen te P e r e i r a . 
1.589. Augus to M a r t i n s P e r e i r a . 
1.590. Annibal da R o c h a S o a r e s . 
1.591. João Leona rdo de S o u z a . 
1.592. Jul ião de Cas t ro C a b r a l . 
1.593. João de F r e i t a s . 
1.594. Aris t ides de O l i v e i r a . 
1.595. A r m a n d o J o s é da S i lve i r a . 
1.595. José Gomes C o l b e r t . 
1.597. Álvaro Viei ra M a c h a d o . 
1.598. José Vie i ra de M e l l o . 
1.599. Jo rge M a r q u e s C a l d a s . 
1.600. João P e r e i r a de A m o r i m . 
1.601. Avelino E te lv ino de S o u z a . 
1.602. Romeu Gomes A l v a r e s . 
1.603. Custodio da Si lva C a m a r i n h o . 
1.604. Romeu da Costa P e r e i r a . 
1.605. Antônio José M a r q u e s J ú n i o r . 
1.605. Antônio Fuen tes C a r v a l h o . 
1.607. Cleobttlo, F e r n a n d o Bap t i s t a da R o c h a . 
1.608. João Ribeiro do S u l . 
1.609. Alf redo de Souza P i n t o . 
1.610. Antônio Lopes da C o s t a . 
1.611. Al f redo N o v a e s . 
1.612. Ruf ino da Cunha Vasconce l lo s . 
1.613. Antônio Franc isco de S á F r e i r e J ú n i o r 
1.614. João Conceição. 
1.615. Dja lma Alves C a r n e i r o . 
1.616. Horac io Dias P a e s L e m e . 
1.617. Olympio C e r q u e i r a . 
1.618. A r t h u r Ped ro dos S a n t o s . 
1.619. Aldemar Cor rêa G u i m a r ã e s . 
1.620. Joaquim de M i r a n d a A r t e i r o . 
l . ' 6? l . P ln ta rcho M a r t i n s F e r r e i r a . 
1.622. Lindolpho G a m e i r o A l v a r e s . 
1.623. Agenor Alves da C o s t a . 
1.624. E lmano Muniz F i l h o . 
1.625. Carlos José T h e o d o r o . 
1.626. Francisco Di B la s i . 
1.627. H u r o n de Souza Mei re l l e s . 
1.628. He i to r P i n t o G o r d o . 
1.629. Chr is tovão Lopes R i b e i r o . 
1.630. Balduino Cândido L a c o m b e . 
1.631. A r m a n d o E v a r i s t o D i a s . 
1.632. A r y F e r r e i r a dos S a n t o s . 
1.633. Rober to Innocenc io . 
1.634. Car l i to Vasconcel los de O l i v e i r a . 
1.635. José O n g a n o F i l h o . 
1.636. Eur i co José F e r n a n d e s G u i m a r ã e s . 
1.637. Sa in t -Cla i r P i m e n t e l . 
1.638. H o r a c i o Rodr igues de F a r i a . 
1.639. O r i m a r Baez F e r r e i r a L a g e . 
1.640. H e i t o r H e n r i q u e B e l h a m . 
1.641. José P e i x o t o de S o u z a . 
1.642. F ranc i sco Caracyo le de A m a r a n t e . 
1.643. Manoel J o s é da S i lva . 
1.644. J o ã o Gomes J ú n i o r . 
1.645. A n t e n o r P i n t o M o r e i r a . 
1.646. H e n r i q u e T e i x e i r a P i n t o . 
1.647. An tôn io Deocleciano de A r a ú j o . 
1.648. José H e r m i d a P e r e s . 
1.649. Cicero Cout inho de Ve l a sco . 
1.650. F ranc i s co E r n e s t o de A g u i a r . 
1 .651. P e d r o Minelio da C o s t a . 
1.652. Gus tavo A u g u s t o de R e z e n d e . 

1 .653. Ozor io I g n a c i o . 
1 .654. J a y m e P i n t o F e r r o . 
1 .655. E d u a r d o L e ã o A lves de S o u z a . 
1 .656. Anac l e to G u i m a r ã e s . 
1 .657. D o m i n g o s M e n d o n ç a . 
1 .658. Juvena l F ranc i s co das C h a g a s . 
1 .659. A l f r e d o Gomes B a r r e t o . 
1 .660. Manoe l B a r b o s a de S a n t ' A n n a . 
1 .661 . T h o m a z W e i d i n g e r B a p t i s t a . 
1 .662. Ca r lo s M a g n o da S i l v a . 
1 .663. A l y r i o M a c h a d o . 
1.664. J o s é F ranc i s co de O l i v e i r a . 
1 .665. Manoe l de Jesus M a c e d o . 
1 .666. Cândido J o s é C o r r ê a de A r a ú j o . 
1 .667. J o ã o Bap t i s t a de O l i v e i r a . 
1 .668. J o s é de M e n d o n ç a . 
1.669. Accac io G o m e s . 
1 .670. Adhe rba l A u s t i n . 
1 .671 . H i l d e b r a n d o M o r e i r a . 
1 .672. E l z a de A l m e i d a . 
1 .673. Reg ino J o s é de Ol ive i ra F i l h o . 
1 .674. Laerc io Luc iano de S o u z a . 
1 .675. Jove l ina A lves dos S a n t o s . 
1.676. Á l v a r o de M a t t o s R o d r i g u e s F i l h o . 
1.677. E r n e s t o de Ol ive i ra V a l e n ç a . 
1 .678. Manoe l F e r n a n d o F i l h o . 
1.679. Á l v a r o de Souza V a z F i l h o . 
1.680. Tosé Joaqu im L u c a s . 
1 .681 . A d h e r b a l de F a r i a . 
1 .682. A r l i n d o Si lve i ra da P o n t e . 
1 .683. José A u g u s t o R e v e r m a r de A l m e i d a . 
1.684. A n t ô n i o F e r r e i r a Cance l l a . 
1 .685. Achi l les de M o u r a C o u t i n h o . 
l.§86. A n t ô n i o F e r r e i r a Sophia N e t t o . 
1 .687. A r t h u r P a u l o da C u n h a . 
1 .688. J o s é Gri l lo dos San tos F e r r e i r a . 
1 .689. Sa lus t i ano Alves M i r a n d a . 
1 .690 .An tôn io M a r q u e s L e i t ã o . 
1 .691 . M a r i o da C u n h a S o u z a . 
1 .692. Rubens T o r r e s . 
1 .693 . Gi lber to B u e n o . 
1 .694. Tosé de P a u l a F r e i r e . 
1 .695. Cacüda Couto e M e l l o . 
1 .695. P a u l o C a m p o s . 
1.697. Luiz Gonzaga de M a u r i c i o R a m o s . 
1 .698. Cypr i ano F e r r e i r a P i n t o J ú n i o r . 
1 .699. Luiz P i r e s da S i l v a . 
1.700. O r l a n d o M e l o . 
1 .701 . Conceição J o s é A l v e s . 
1.702. A g o s t i n h o M a r t i n s C a r d o s o . 
1 .703. F l o r i a n o P e r e i r a Re i s de A l m e i d a . 
1.704. Anac l e to de M o r a e s F i l h o . 
1 .705. A r t h u r da R o s a F u r t a d o . 
1 .706. Cândido N a r c i s o L o p e s . 
1 .707. A u g u s t o Lopes de S o u z a . 
1 .708. M a r i o R o d r i g u e s . 
1.709. F l o r i a n o P i n t o da F o n s e c a . 
1.710'. P o r f i r i o C o s t a . 

O u t r o s s i m faço c iente aos in teressados que os t i tulos se rão en­
t r egues aos p rópr ios elei tores, ou a quem apresen ta r a senha-recibo, 
co r responden te ao pedido de inscr ição, t r azendo no verso , a assina­
t u r a do e le i to r . 

Rio , 21 de m a r ç o de 1933. — Hannibal Porto, e sc r ivão . 

EXCLUSÕES 

Primeira Circunscrição 

P r i m e i r a Z o n a E l e i t o r a l 

J U I Z — D R . F R A N C I S C O D E P A U L A R O C H A L A G O A 

F I L H O 

ESCRIVÃO — DR. CARLOS WALDEMAR DE FIGUEIREDO 

Exc lu ídos por despacho de 17 de m a r ç o de 1933: 

Min i s té r io da V i a ç ã o e O b r a s P u b l i c a s : 

E s t r a d a s de R o d a g e m F e d e r a i s : 

A n s e l m o C a r d o s o e H e n r i q u e Sche r t z . 
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Exc lu ído por despacho d e 23 de j a n e i r o de 1933 : 

Inspe tor ia das R e n d a s do E s t a d o do R io de J a n e i r o : 

Domingos G u i m a r ã e s . 

Exc lu idos por despacho de 4 de m a r ç o de 1 9 3 3 : 

Ins t i tu to Supe r io r de P r e p a r a t ó r i o s : 

J ean A c h a r e Louis A u s s o u r d . 

E x l u i d o por despacho de 20 de m a r ç o de 1933 : 

Di re to r i a Regiona l dos Cor re ios e T e l é g r a f o s : 

D i j a l m a de B r i t t o . 

Exc lu ído por despacho de 20 de m a r ç o d e 1933: 

D e p a r t a m e n t o Nac iona l do T r a b a l h o : 

Ep i tac io Pes soa Cava lcan t i de A l b u q u e r q u e e Cus todio Car los 
de A r a ú j o Cavaco. 

Segunda Circunscrição 

Q u a r t a Z o n a E l e i t o r a l 

J U I Z — D R . F R E D E R I C O S U S S E K I N D 

ESCRIVÃO — DR. J O S É PINHEIRO DE ANDRADE 

Exc lu ídos por despacho de 21 de j ane i ro de 1 9 3 3 : 

P r e f e i t u r a do D i s t r i t o F e d e a l : 

Segunda D i v i s ã o : 

Jú l io P i n t o T e i x e i r a . 

S e x t a Divisão , 2" S u b - D i r e t o r i a : 

A n t e n o r Rocha , A r m i n d o J o a q u i m Rabel lo , H e n r i q u e Muniz de 
Oliveira , H o r a c i o dos S a n t o s e Octac i l io R o d r i g u e s de Ol ive i r a . 

Sé t ima D i v i s ã o : 

E d u a r d o J o a q u i m R o s á r i o e W a l d e m a r G ian ine . 

P r i m e i r a D iv i s ão de V i a ç ã o : 

Vic to r ino A lves de S á , Manoe l J o s é da R o c h a e E u z e b i o F e r ­
r e i r a . 

P r i m e i r a Div i são da 1." S u b - D i r e t o r i a : 

A lb ino Rebel lo , A n t ô n i o Lopes Campos Gião Jún io r , F r anc i s co 

L o m b a r d í , J o a q u i m R ibe i ro de Vasconcel los , Manoel Celestino da 
Costa , A l b e r t o Pe re i r a , N a t h a l i o B a r r e i r o s , A n t c n i o F igue i redo , José 
F e r n a n d e s , Manoe l Guedes da Si lva, An tôn io Coelho Girão , Antôn io 
Valen t im, F r a n c i s c o de Souza Lade i ra , João de Ol ive i ra , Joaquim 
da Cunha , J o s é A n t ô n i o de Sá, J o s é P a i x ã o P i n h o e Manoel Si ­
q u e i r a . 

L impeza P ú b l i c a : 

H o m e r o Coelho, Marc i a l Moza r t , C laud ionor F ranc i sco do A m a ­
ra l , Octac i l io J o s é M o r e i r a , Cicero E m y g d i o P e r e i r a , César de F i ­
gueiredo, Danie l S imões , Sebas t ião Alves de Sá, An tôn io Botelho e 
Luiz Gonçalves J ú n i o r . 

Exc lu idos por despacho de 11 de m a r ç o de 1933: 

E s t r a d a d e F e r r o Cen t ra l d o B r a s i l : 

F ranc i sco A l e x a n d r e Menezes , P a u l o Corde i ro , H i r a n da Si lva 
Carva lho , J o s é R o d r i g u e s dos San tos , A n t ô n i o Pell i , Antôn io de 
Ol ive i ra , Deme t r io Cezar , F r a n c i s c o de Carva lho , F ranc i sco de Bur ­
gos , Gabino M e n d e s , P e r f e i t o Bouzan, S e r a p i m Campos , João Maria, 
de Pa iva , J o ã o de O l ive i r a C a s t r o V i a n n a Jún io r , Manoel C a r d o s o , ' 
Maur í c io Sobral Jún io r , Nelson Bap t i s t a dos Santos , Agos t i nho F e r ­
re i ra Ca rdoso , W a l d y w e K r u p a k t i n e Alves e A m a u r y N a b u c o de 
F r e i t a s . 

Exc lu idos por despacho de 15 de m a r ç o de 1933: 

D e p a r t a m e n t o do Pes soa l da G u e r r a : 

A l f r e d o F e r r e i r a L i n h a r e s e J o ã o Ba t i s t a M o n t e z u m a . 

C e n t r o dos O p e r á r i o s e dos E m p r e g a d o s da L i g h t : 

W a l d e m a r A u g u s t o Se ixas e A r m a n d o G o m e s . 

E x c l u i d o s por despacho de 18 de março de 1933 : 

Min i s t é r io da G u e r r a : 

P r i m e i r a R e g i ã o M i l i t a r : 

Celso B a r r e t o R a m o s , Benedicto Silva, O s c a r Cava lcan te de Al ­
buquerque , H e i t o r R o d r i g u e s Lopes, Ja l f S a l d a n h a F r a n c o , J o ã o de 
A r a ú j o Chaves , F r anc i s co Pes soa Guedes, Sever ino J o s é dos Reis e 
N i lo C o t r i m d a S i l v a . 

E s t r a d a de F e r r o Cen t ra l do B r a s i l : 

J o s é de Jesus Malva , F ranc i sco Antôn io W e r o n e q u e P e r a l t a , Au­
gus to S imões T e i x e i r a , An tôn io J o s é R a m a s , J o s é F e r r e i r a Pi res , 
J o a q u i m Car los Borges , J o s é dos San tos H e n r i q u e , D o m i n g o s Go­
mes , D o m i n g o s I sac R o d r i g u e s F e r r e i r a e J o s é dos San to s . 

I m p r e n s a N a c i o n a l <Oflclnas do Calabouço) 

M O D E J A N E I R O 




